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ESTADO  DO M A RA NHÃ O  
P R EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A RO LINA  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç Ã O -C P L

PR EG Ã O  PR ESENC IA L N° XXX/2018-C PL/PM C  
PR O C ESS O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038 /2018-PM C

M IN UTA DE EDITAL

DATA: _  D E _______ DE 2018.

HO RÁRIO: _ h ___ min.

LOCAL: A uditó rio  da C om issão Perm anente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura M unicipal 
de Carolina, loca lizada na Praça A líp io  Carvalho, n° 50, C entro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A .

ULO

A  Prefeitura M unicipal de Carolina, m ediante seu P re g d e m fid e s ig nado pela Portaria n° 
033, de 02 de m aio  de 2018, torna púb lico para conhecim ento dos in teressados que realizará 
lic itação na m odalidade PR EG ÃO  PRESENCIAL, do tipo M EN O R  PREÇO  (ÈM  PERCENTU AL), de 
in teresse da Secretaria  M unicipal de A dm in istração , F inanças, P lanejam ento  e Urbanism o- 
SEM AFIPU, m ediante  as especificações e cond ições estabe lecidas neste Ed ita l e sèué  anexos.

A  lic itação será regida pela Lei Federal n ° 10/^20, de 17:;de ju lho  de 20Ò2; Lei Com plem entar 
n° 123, de 14 de dezem bro  2006, a lterada pela Lèi C o m p le m e n t  n° 147, de 07 de  agosto de 2014 e 
pela Lei C om p lem enta r n° 155, de 27 de outubro d e  20.16; Decreto Federa l n° 3 '^ 5 ,  de 08 de agosto
de 2000. Deverão tam bém  ser aplicadas subsidiariarriente, no que couber, a Lei Federa l n° 8.666, de
21 de junho  de 1993 e dem ais norm as pertinentes à espécie.

m .A  sessão púb lica de  rea lização do Pregão será realizada em Se DE 2018, às
nte de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura___ h__ min, no A ud itó rio  da Com iss

M unicipal de Carolina, loca lizada na Praça Alípio Carvalho, n° 50, C entro . CEP: 65.980-000 - 
Carolina/M A

1. DAS D ISP O S IÇ Õ E S IN IC IA IS
a te r-sé W ie l obsè1.1. As lic itantes deve ---------------- ------------------.-,;..x .r ;dos procedim entos estabelecidos neste Edital e

seus a n e xo s ,p o d e n d o  qua lque r irítèressado ass is tir a sessão, desde que não in terfira  de m odo a
f.*^ . - Q dos trabalhos.perturbar ou i .,r J ft jr ,a  reaíi 

1.2. Este E d ita l' poderá ser issão Perm anente de Licitação-CPL, da Prefeitura  
M unicipal de Carolina, no endereço ind icado no preâm bulo, no horário  das 8h às 12h.
1 .j|§ ;;::.E d ita l e n co n tra -s e 'ta m b é m  disponível no site da Prefeitura M unicipal de Carolina  
httpr//caròiina .m a.gòy.br/, na opção “Transparência /L ic itações”, som ente para consu lta  dos 
in teressados. m  W

1.4. A o adquípr.cópia dú-Ed ita l pelo site, o in teressado deverá preencher o Recibo de Retirada de 
Edital, no qual çpnsta  os segu in tes dados: razão social, CNPJ, endereço com pleto  da sede da 
em presa, e-maií;:;te le fone, fax, ce lu la r e nom e do responsável pela em presa.

1 .4 .1 .0  R ecibo de Retirada de Edital deverá se r env iado para o e-m ail 
cp l@ caro lina .m a .go v .b r. A  não rem essa do recibo ex im e o Pregoeiro da com unicação de 
eventua is re tificações ocorridas no instrum ento convocatório, bem  com o de qua isquer 
in form ações adicionais.

1 .4 .2 .0 s  in te ressados deverão a inda com unicar qua lquer m udança posterior, sob pena de 
reputar-se vá lida a no tificação encam inhada ao e-m ail anteriorm ente fornecido, constante no 
Recibo de R etirada de Edital.

1.5. O correndo decre tação de fe riado  ou outro fa to  superven ien te  que im peça a realização desta 
lic itação na data ac im a m encionada, o evento será autom aticam ente transferido  para o prim eiro 
dia útil subsequente, sa lvo com unicação em  contrário.
1.6. Na contagem  dos prazos estabe lecidos neste Edital, 
o dia do vencim ento.

jxc lu ir-se -á  o dia do  in ic io  e inclu ir-se-á
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1.7. É facu ltado ao  Pregoeiro:
a) prom over, em  qua lque r fase da licitação, d iligência  destinada a esc la rece r ou com plem entar 
a instrução do processo;
b) so lic ita r aos setores com petentes da Prefeitura M unicipal de C aro lina a e laboração de 
Pareceres Técn icos ou Juríd icos para fundam entação de suas decisões;
c) no ju lgam en to  da P roposta  e da Docum entação de H abilitação sana r erros ou fa lhas que 
não a lterem  a substância  da Proposta, dos docum entos e sua va lidade ju ríd ica, m ediante 
despacho fundam entado, acessíve l a todos os in teressados;
d) re levar om issões puram ente fo rm ais  observadas na Proposta e na Docum entação, desde 
que não contra riem  a leg is lação e não com prom etam  a lisura da licitação;

duran te  a sessão para evitar

Proposta, v isando 
odendo, porém,

e) restring ir o uso de  ce lu la res e ou tros m eios de com unica 
tum ulto  na rea lização dos trabalhos;

f)  negocia r em  qua lque r m om ento da lic itação os preços e c 
aum enta r as van tagens em  favor da Prefeitura M u^içipal de C  
a lte ra r o ob je to  ou cond ições de c lassificação e habilitação;
g) se  ju lga r conveniente , reabrir a fase de lances corn os propone 
lugares, caso não seja vencedor o proponente de m eno r preço;

h) suspender os traba lhos das sessões públjpas para aná lise  de docum entos, d iligências 
parecer técnico, quando do ju lgam en to  das Propostas.

1.8. Q ualquer d ivergência  entre  o Term o de Referência (A N E XO  í) e o Edital, prevalecerá o 
Edital ^

efeitura M unicipal de C aro lina, com  base na Lei 
riam ente a Lei Federal n° 8 .666/1993 e dem ais

1.9. O s casos om issos serão 
Federal n° 10.520/2002, aplicando- 
norm as pertinen tes à espécie.

m .  ^  
)s pe ‘
e .b isubsidi

2. DO O BJETO
2.1. A  presente licitação; tem  corriç«Bh

DE SERVIÇ  
PR O M O VER  
G ERENCIAM
acordo com  as

2 .2 » ;

■
ijeto á C 0 | í f  RATAÇÃO  DE EM PR ESA  PA RA REALIZAÇÃO  

E PESQ UISA E BESEN VO LVÍM ÈN TO  DE PR O JETO , C O M  O O BJETIVO  DE 
ÇALIAÇÃÒ EC O N Õ M IC O -F IN A N C E IR A  DOS SE R VIÇ O S BA NCÁ RIO S E DE 

FO i-Ü A  DE PA G A M ENTO S DA PR EFEITU R A  DE CARO LINA/M A, de
i  e especificações constan tes do Term o de Referência , A N EXO  I deste

—  x . , . J o :r : m áx im o ; o rçado para a contra tação dos serviços, objeto desta  lic itação é de: 0,22 
(v in te e do is) por ceríto, conform e Term o de Referência, A N EXO  I deste  Edital.

3. DAS COI >ES PA R TIC IPA Ç Ã O
3.1. Poderão partic ipa r desta  lic itação as pessoas ju ríd icas  que tenham  ram o de atividade 
pertinente e com pátíye l com  o objeto deste Pregão, expresso no esta tu to  ou contra to  social, e que 
atendam  a todas as ex igênc ias  quanto  aos requisitos de c lass ificação das P ropostas de Preços e 
à docum entação de habilitação.

3.2. Não poderá partic ipa r desta  lic itação, d ire tam ente ou ind iretam ente, pessoas ju ríd icas:

a) cu jo  ob je to  socia l não seja pertinente nem  com patíve l com  o objeto deste Pregão;

b) em  reg im e de consórcio, qua lquer que seja sua fo rm a de constitu ição, e em presas 
contro ladas, co ligadas, in terligadas ou subsid iárias entre si;

c) que se encontrem  em  processo de dissolução, recuperação jud ic ia l, recuperação 
extra judicia l, fa lência, concordata , fusão, c isão ou incorporação;
d) que se apresen tem  na qua lidade de subcontratadas;
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e) que tenham  sócios, geren tes ou responsáveis técn icos que sejam  servidores públicos da 
Prefeitura M unicipal de Carolina;
f) suspensas de partic ipar de lic itação e im ped idas de contra ta r com  a Prefeitu ra M unicipal de 
Carolina, con fo rm e artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante  o prazo da 
sanção aplicada;

g) im ped idas de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, conform e artigo 7o, 
da Lei Federa l n° 10.520/2002, durante  o prazo da sanção aplicada;

h) declaradas in idôneas para lic ita r ou contra ta r com  a A dm in is tração Pública, enquanto 
perdurarem  os m otivos de term inan tes da pun ição ou até que seja prom ovida a reabilitação, 
conform e artigo 87, inc iso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) p ro ib ida de con tra ta r com  a A dm in istração Pública, em  razão de sanção derivada de 
condutas e a tiv idades les ivas ao m eio am biente, de a c o r d o í | ta  o artigo 72, § 8o, V, da Lei 
Federa l n° 9.605/1998;

j)  p ro ib ida de  partic ipa r de lic itação, tendo por objeto aquisições, a lienações, rea lização de 
obras e serviços, concessão de serv iços públicos, na adm inistração, púb lica federal, estadual, 
m unic ipa l e do D istrito  Federal, bem com o em  entidades da admi'ntstraçã;ó;:jhdireta, por prazo 
não in ferio r a 5 (cinco) anos, em  razão de pena por prática de in fração d á  ordem  econôm ica, 
de acordo com  o artigo 38, inciso II, da Lei Rpderál n° 12^629/2011 (Le i Arçtitruste);
k) pro ib ida de con tra ta r com  o Poder Público por ato de im probidade, comí decorrente inclusão 
no Cadastro  N acional de C ondenações C íveis por Atos de Im probidade A dm inistrativa e 
Ineleg ib ilidade-C N IA I, m antido p.elp C onselho Nacional de Justiça-C N J, nos term os do 
artigo 12, da Lei Federa l n° 8.429/1Ô92;

l) sociedades em presaria is  es trange iras 'não autorizadas a func ionar no País;
m ) in tegran tes de um  m esm o grupo econôm ico, assim  entend idas aquelas que tenham  
diretores, sóc ios ou representantes legais com uns, g i f  que u tilizem  recursos m ateriais, 
tecno lóg icos ou hum anos em  com um *-exceto  se dem onstrado que não agem  representando 
in teresse econôm ico  em  c o m u m '^ ^ ^

n) que m antem  vírtÇulo de natureza técnica, com ercia l, econôm ica, financeira, trabalh ista ou 
fam ilia r com  servidores; da  Com issão Perm anente de L ic itação-C PL da Prefeitu ra M unicipal 
de Carolina;

o) É facu ltada a pai^cipaçãp;;:;de institu ições finance iras que não possuam  agência ou Posto 
de A te n d im e n fe ia  o i|a ,de  de';Carplina/M A, desde que se com prom etam  à instalá-los no prazo 
de 60 (sessenta ) d ia s ^ p n ta d o s  da assinatura do contra to  adm in istra tivo;

p j enquadradas nâ$; dem ais vedações estabe lecidas no artigo 9o, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
3.3. A  sirüples apresen tação da Proposta de Preços im plicará, por parte da licitante, de que 
inexistem  fá tôé.que im peçam  a sua partic ipação na presente lic itação, ex im indo assim  o Pregoeiro 
do d isposto  nó aÈtjgo 97, da Lei Federa l n° 8.666/1993.

_________________ ______________________________ ___ _______________________________________________
4. DA IM P U G N A Ç Ã O  E DO PEDIDO  DE ESC LA R EC IM EN TO  W È K IÊ Ê Ê Ê Ê Ê Ê H Ê Ê tÊ Ê Ê Ê Ê L

4.1. Q ualquer pessoa poderá so lic ita r esclarecim entos, providências ou im pugnar o ato 
convocatório  deste  Pregão, até 02 (dois) d ias úteis anterio res à data fixada para receb im ento das 
Propostas, nos te rm os do artigo 12, do Decreto Federa l n° 3.555/2000.
4.2. Os ped idos de esc la rec im entos e im pugnações deverão  se r encam inhados ao Pregoeiro, 
pro toco lados o fic ia lm ente  de  segunda a sexta-feira, na sala da C om issão Perm anente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura M unicipal de Carolina, loca lizada na Praça Alíp io  
Carvalho, n° 50, C entro . CEP: 65.980-000 - Carolina/M A , no horário  das 8h às 12h.

4.3. Caberá ao Pregoeiro  dec id ir sobre a im pugnação no prazo de 24 (v in te  e quatro) horas, 
conform e d ispõe o artigo 12, § 1o, do Decreto Federa l n° 3.555/2000.
4.4. O Pregoeiro para responder às im pugnações poderá auxilia r-se do apo io  dos setores da 
Prefeitura M unicipal de C aro lina que en tender necessários, w
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4.5. Aco lh ida  a im pugnação contra o a to convocatório, será defin ida nova data para a realização 
do certam e.

4.5.1. Se a resposta à im pugnação não ocorre r no prazo estabe lecido à Prefeitura M unicipal 
de C aro lina poderá na sessão já  designada para abertu ra  do certam e declarar seu adiam ento 
até u lterio r de libe ração cu ja  nova data para a rea lização do certam e, será d ivu lgada pelo 
m esm o instrum ento em  que se deu aquela do texto  original.

4.6. As eventua is a lte rações aos te rm os do Edital serão d ispon ib ilizadas na página 
http ://caro lina .m a.gov.br e na sala da C om issão Perm anente de L icitação-C PL, na sede da 
Prefeitura M unicipal de Carolina.
4.7 . A  Prefeitu ra M unicipal de Caro lina notificará som ente  os in teressados que enviarem  o 
Recibo de R etirada de Edital do S ITE  ou receberem  o Edital na sa la  da Com issão  
Perm anente de L ic itação-C PL , na sede da Prefeitura M unicipal de C aro lina.

4.7 .1 . Ao receber o Edital na sala da C om issão Perm anente d e  L ic itação-C PL ou ao acessar 
o Edital no s ite  da Prefeitu ra M unicipal de Carolina, o in teressado estará ciente da 
necessidade de  acom panham ento  de eventua is a lterações, notificações e com unicações, na 
página http ://caro lina .m a.aov .b r e no mural da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

4.8. Em hipótese a lgum a serão ace itos entend im entos verba is entre in teressados e ò èregoeiro, 
sua Equipe de A po io  e dem ais serv idores da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.

5. DO C R ED E N C IA M E N TO  DAS LIC ITA N TES
5.1. Para o c redenciam ento  
dos Envelopes n° 01 e 02

o  deverão  se r apresen tados.os  segu in tes docum entos, em  separado

a) tra tando-se de representante  legai:: ato constitutivo- estatuto ou contra to  socia l em  vigor, 
com  todas as suas even tua is  a lte ra ç õ e s k o u  ato constitu tivo  conso lidado, devidam ente 
registrado, em  se tra tando de sociedades em presárias e, p io  caso de sociedades por ações, 
acom panhado de doca rtje ritqs  de e le içòes de seus adm in istradores, no qual este jam  expressos 
seus poderes para exe rce r d ire itos e ass iím ir obrigações ém  decorrência  de ta l investidura;
b) tra tan do-se  de -procurador; inW umen^q|de procuração, púb lico  ou particu la r com firm a 
re co n h e c id é ^e m  cartório, o ü : ;Ç arta C redencia l (ANEXO  II), no qua l constem  poderes 
espe c ífico s^  para fo rm u la r la n ce s ,; negocia r ‘preço, in terpor recursos e des is tir de sua 
in terposição e p ra tica r todos os dem ais a tos pertinen tes a este Pregão. O docum ento em 
questão deverá estar, acom panhado de ato constitu tivo , esta tu to  ou contra to  socia l em  vigor, 
com  todas as suas.; even tua is  .alterações, ou ato constitu tivo  conso lidado, devidam ente 
registrado, em  se tra tando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, 
acom panhado de docum entos de e le ições de seus adm in istradores, no qua l este jam  expressos 
seü ifjppderes para';ê xe rce r d ire itos e assum ir obrigações em  decorrência de tal investidura.

b . 1 ^ f e r u m ^ |^ iç iè ^  p rocuração púb lico ou particular, ou Carta C redencia l (ANEXO  II) 
deverão iipbrigatóriam ente sob pena de não se r ace ito  o C redenciam ento  serem  firm ados por 
tantos responsáve is  pela em presa quanto estabe leça o C ontrato Social ou Contrato ou 
esta tu to  de constitu ição, com  perm issão para outorgar poderes no que tange sua 
representativ idáde, com  firm a reconhecida em  cartório  de todos os sócios;

c) Cópia da C arte ira  de Identidade ou outro  docum ento  oficial que contenha fo to  do 
representante credenciado  pela em presa interessada.

5.2. O s docum entos necessários ao credenciam ento  poderão ser apresen tados em  orig inal ou 
cópia previam ente au ten ticada por cartó rio  com petente  ou por serv idor da C om issão Perm anente  
de Licitação-CPL, ou por pub licação em  órgão da Im prensa O ficial.

5.2.1. A  au ten ticação por serv idor da Com issão Perm anente de L ic itação-C PL poderá ser 
realizada a té o dia útil an te rio r à data m arcada para a sessão de abertura deste Pregão, na 
sala da C om issão Perm anente de L ic itação-C PL na sede da Prefeitu ra M unicipal de  
Carolina, loca lizada na Praça A líp io  C arvalho, n° 50, C entro . CEP: 65.980-000 - 
C aro lina/M A , no horário  das 8h às 12h, de segunda a sexta-feir«
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5.2.2. Som ente serão ace itas cópias legíve is e não serão aceitos docum entos cujas datas 
este jam  rasuradas.

5.3. A  não apresen tação ou a incorreção insanável de qua isquer dos docum entos de 
credenciam ento im ped irá o representante  legal ou procurador de partic ipar da fase  de lances, de 
negociar preços, de  m an ifesta r a in tenção de in te rpor recurso, enfim , de representar o lic itante 
durante  a sessão púb lica  deste  Pregão.

5.4. Na ausência  do credenciam ento, serão m antidos os va lores apresentados na proposta escrita, 
para e fe ito  de ordenação das propostas e apuração do m enor preço.

5.5. A pós o credenciam ento , será declarada a abertura da sessão e não m ais serão adm itidos 
novos proponentes, dando-se  in ício ao  receb im ento dos Envelopes.

5.6. Não será adm itida  a partic ipação de dois representantes para a m esm a em presa, bem  com o 
de um m esm o representan te  para m ais de um a em presa.

5.7. Os docum entos de  credenciam ento  serão conferidos pelo PregÒeiró.:;a cada sessão pública
npyo credenciam ento

^  J p L
5.8. No ato da en trega dos docum entos de credenciam ento, as lic ità n te s íd è ve rã b  : apresentar, 
separados dos E nvelopes contendo a Proposta de Pré'Çiqs.:.e a docum en tação de habilitação, os 
segu intes docum entos:

a) D eclaração de C u m prim ento  dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
m odelo constan te  do  AN E X O  III ou m odelo próprio  do  licitante, desde que contenha a 
in fo rm ação de que cum pre  p lenam ente os requisites de habilitação, na fo rm a do artigo 4 o, 
inciso VII, da Lei Federa l n° ÍÓ .520/2002 e D E C LA R A Ç Ã O  DE LO C A LIZA Ç A O  E 
FU N C IO N A M EN TO  -  A N E X Ó ^Ü : m

a.1) O  lic itante  que não apresen tar a respectiva D eclaração ficara  im possib ilitada de o fertar 
lances. éÊ íÈ P -

realizada. Na h ipótese de  substitu ição da pessoa in ic ia lm ente credencíac 
deverá obedecer a regras do item  5.1 deste  Edital. m Mf

b) D eclaração de Enquadram ento  e/ou Reenquadram ento , C ertidão  S im plificada ou 
C ertidão Específica em itida pela Junta Com ercial da sede do lic itante para fins de 
com provação dé  ;| | u e  é M içroem presa-M E, Em presa de Pequeno Porte-EPP ou 
M icroem preendedoir individual-MjEI, nos termos; da Lei C om plem entar n° 123/2006.

b.1) O Pregõeiro  poderá de term inar a realização de d iligência  para d irim ir eventua l dúvida 
quanto  à R ece ita  B ru ta  da Ij^itante hO; exercíc io  anterior, com  a ressalva de  que o Balanço é 
consideradü: e x ig ív e l após T° çl.ê maio.'

5.9. A n tes: çle concitijr, o credenciam ento, o Pregoeiro deverá consu lta r os segu in tes cadastros, 
com  ó; in tu ito  óe  ve rifica r o eventua l descum prim en to de cond ições de partic ipação:

a) C adastro  Nacional de Em presas In idôneas e Suspensas-C EIS , atua lm ente  m antido pelo
M inistério  da Transparência, F iscalização e Controle
(www.portátdatransDárericia.qov.br/ceis):

''íãíyb) Cadastro  N acional de Condenações C íveis por A tos de Im probidade Adm in istrativa e 
Ine legib ilidade-C N IA I, m antido pelo C onselho N acional de Justiça-CNJ
(w w w .cn i.ius .b r/im prob idade  adm /consu lta r reauerido .php).

5.9.1. A  consu lta  ao C adastro  Nacional de Condenações C íveis por Atos de Im probidade  
A dm in istra tiva  e Ineleg ib ilidade-C N IA I será realizada em  nom e das pessoas ju ríd icas 
lic itantes e tam bém  de seu sócio  m ajoritário , por fo rça  do artigo 12, da Lei Federal n° 
8.429/1992, que prevê, dentre  as sanções im postas ao responsáve l pela prática de ato de 
im prob idade adm in istra tiva , a pro ib ição de contra ta r com  o Poder Público, inclusive por 
in term édio de pessoa ju ríd ica  da qual seja sócio m ajoritário.
5.9.2. C onsta tada a exis tênc ia  de sanção, o Pregoeiro poderá exc lu ir o lic itante por fa lta de 
condição de partic ipação nesta licitação, conform e previsto no item  3.3 do Edital.

5.10. Encerrada a fase  do credenciam ento, serão receb idos os Envelopes contendo a Proposta de 
Preços e a D ocum entação de Habilitação.
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6. DA A P R ES EN TA Ç Ã O  D O S EN VELO PES

6.1. No dia, hora e local c itados no preâm bulo deste  Edital e após o credenciam ento, a lic itante 
deverá apresen ta r a P roposta  de Preços e os Docum entos de Habilitação, em  enve lopes distintos, 
opacos, dev idam ente  lacrados e rubricados em  seus fechos, com  os segu in tes d izeres em sua 
parte externa:

EN VELO PE N° 01 EN VELO PE N° 02
Proposta de Preços D ocum entação de H abilitação
PR EG ÃO  P R ESE N C IA L N° XXX /2018- PR EG ÃO  PR ESE N C IA L N° XXX/2018-
CPL/PM C CPL/PM C
Prefe itura M unic ipa l de C aro lina Prefeitura M unic ipa l de  C arolina
Data: . .2018 Data: . . 2 0 %
Hora: h min Hora: h
Razão Socia l da Pessoa Ju ríd ica  Licitante Razão Social d a T § jS $ â M u ríd ic a  Licitante

6.2. Não será adm itida a en trega de apenas um envelope. W à

sentadas
%  J P é &

6.3. Não serão cons ideradas Propostas de Preços e .Docum entação de  H abilitação ap 
por v ia  postal, in te rne t (e -m ail) ou fac-sím ile . w

m entaçãcfcde Habilitação será 
denciados das licitantes.
WWW **■”

6.5. Os docum en tos de hab ilitação exig idos deverão se r legíve is é poderão se r apresentados no 
orig ina l ou por qua lque r p rocesso de còpte previam ente autenticada po r C artório  com petente ou 
por serv idor da C om issão Perm anente de L ic itação-C FL  da Prefeitu ra M unicipal de Carolina, 
m ediante a apresen tação do  docum ento original, ou ainda pür pub licação em  órgão de Im prensa 
O ficial. m ,  m

6.4. A pós a entrega dos enve lopes, aquele cpntendo a 'E 
rubricado pelo P regoeiro, Equipe de  Apoio e os representantes

i w T
6.5.1. A  au ten ticação pipriiseryidor da C om issão Perm anente de L ic itação-C P L da Prefeitura  
M unicipal de Caro lina poderá se r realizada atè o dia útil an te rio r à data m arcada para a 
sessão de abertúra  desté  P regão; na sala jda C om issão P erm anente de L icitação-C PL na 
sede da Prefeitu ra M unicipal de Carolina, loca lizada na Praça A líp io  C arvalho, n° 50, 
Centro. CEP: 65.98Ò-Ò00 - C aro jina/M A , nd hòrário  das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira.
6.5.2. Som ènte serão ace itas cópiàs legíve is e não serão aceitos docum entos cujas datas 
estejam  rasuradas.

6.6. Nãp serão ace itos dòpujmentós apresentados por m eio de  fitas, d iscos m agnéticos, film es ou 
cópias ém  fac-sím ifé, mesrrjô.;;autenticàdas, adm itindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
ca tá í6 g b |t:ápenas  c ò i ^  forma: de ilustração das propostas de preço.

6.7. Não serão aceitosf:;“ protocolos de entrega” ou “solic itação de docum entos” em
substitu ição aos docum en tos requeridos no presente Edital.
6.8. Após abertu ra  dos enve lopes, a Proposta de Preços e a D ocum entação de Habilitação 

os autos do Processo e não serão devo lv idas à licitante.deverão se r jun tac 

7. DA PR O PO STA  DE PR EÇ O S
7.1. A  Proposta de P reços deverá se r apresentada em  01 (um a) via, im pressa em  papel tim brado 
da lic itante em  todas as páginas, em  língua portuguesa, sa lvo quanto  às expressões técn icas de 
uso corrente, sem  em endas, rasuras ou entre linhas, devidam ente datada, assinada, núm ero do 
pregão e processo adm in istra tivo , data e horário de abertura, ob je to  da lic itação e rubricadas todas 
as fo lhas pelo representan te  legal ou procurador da lic itante proponente, com  o segu in te  conteúdo, 
de apresen tação obrigatória :
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a) C arta-Proposta con tendo  os dados da em presa (razão socia l da em presa, núm ero do 
CNPJ, endereço com pleto , fone/fax/ce lu lar, e-m ail), nom e com pleto  do  responsável pela 
assinatura  do C ontra to  Adm in istra tivo , com  indicação do ca rgo  na em presa, C P F e RG, prazo 
de validade da Proposta, prazo de execução, va lor g loba l da Proposta em  percentual, expresso 
em  a lgarism o e por extenso, em  conform idade com  as especificações previstas no Term o de 
Referência, de acordo com  o m odelo constan te  no A N EXO  IV  deste  Edital;

a .1 )a  lic itan te  poderá u tiliza r m odelo próprio, desde que contenha todas as in form ações 
pertinen tes e constan tes da C arta-Proposta, AN EXO  IV deste Edital, de fo rm a que não 
altere e/ou desca rac te rize  a substância do m odelo indicado;
a. 2) o CN PJ reg is trado na Carta-P roposta  deverá se r o m esm o da Nota F iscal em itida por 
ocasião do pagam ento  do objeto contratado;

b) P lanilha O rçam entária  com  a descrição detalhada, de acordo com  as especificações 
constan tes do T erm o  de Referência, AN EXO  I deste E d ita lfe m  a lgarism o e por extenso, em 
m oeda corren te  nacional;

b . 1) As em presas lic itantes deverão apresen tar a Planilha O rçam entária  tam bém  em  CD 
ou DVD no fo rm ato  EXCEL, ob jetivando ce le ridad e 'no s  proced im entos da aná lise técnica 
das propostas de preços na fase de ju lgam en to  e classificação.
b.2) serão ace itos preços em  percentual- $

b.3) H avendo d iscrepância  nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do ITEM, 
cabendo ao Pregoeiro  a correção do va lo r da Proposta;

b.4) O s va lo res EM PER C E N TU AL unitário, tota l e o va lo r g loba l propostos não poderão ser 
S U PER IO R ao tota l m áxim os estim ados pela Prefeitura M unicipal de Carolina, constantes 
da Term o de Referência, A N EXO  I deste Edital;

m  w  m
c) Prazo de va lidade da proposta: não in ferio r a 60 (sessenta) d ias consecutivos, a contar 
da da ta  da sessão de  .^pertyra  dos ^ ^ J o p e s f ^ ^ ^  M

d) Prazo de execução: n à ò ':su p e rio r ' a 60 (Sessenta) dias, contado a partir da data da 
assinatura do Contrato;
e) Data e assinatura  :çjp:,,representante legaLda liç itante com  sua qua lificação e identificação do 
nom e abaixpíçia assinatura.

7.2. Nos preçoè e rh ;percentuâf-p fertado ‘s deve rão  já  estar considerados e inclusos todos os custos 
d iretos e ind ire tò '^: encargos, tribujtps, transporte, seguros, contribu ições e obrigações sociais, 
traba lh istas e p r ^ ^ n ^ ^ i s  e o f | |p s  necessários ao cum prim ento  in tegral do objeto deste

7.2::í;Í;A  inad im plência  da liç itante, com  referência aos encargos estabe lecidos no item  
anterior^ ,não transfere, a responsabilidade por seu pagam ento à Adm in istração, nem poderá 
onerar o Pbjeto dèste p re g ã o , razão pela qual a lic itante vencedora renuncia expressam ente a 
qua lquer v íncu lo  de so lidariedade, ativa ou passiva, com  a Prefeitura M unicipal de Carolina.

7.2.2. Q ua isquer tributos, despesas e custos om itidos ou incorre tam ente  cotados, serão 
considerados com o inc lusos nos preços, ainda que não tenham  causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. N estes casos, a A dm in is tração não deferirá  pedidos de 
acréscim o, devendo a lic itante  vencedora fo rnecer os m ateria is sem  ônus adicionais.

7.3. A  s im ples irregu laridade form al, que evidencie  lapso isento  de m á fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idone idade da proposta  não será causa de desclassificação;

7.3.1. O Pregoeiro  poderá co rrig ir qua isquer erros de  som a e/ou m ultip licação, com  base no 
va lo r unitário, e poderá inc lu ir o preço global da proposta, se faltar;

7 .3.2. A  fa lta  de  data, rubrica  e/ou assinatura na Proposta de P reços poderá se r suprida pelo 
representante legal, p resente  na sessão pública, com  poderes para esse fim;
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7.3.3 . Caso o P razo  de Validade da Proposta e o Prazo de Execução sejam  om itidos na 
Proposta de  Preços, o Pregoeiro entenderá com o sendo igual aos previs tos no Item  7.1., 
a líneas “c ” e “d” , respectivam ente;
7.3.4. Caso a descrição  do  objeto  seja parcia lm ente om itida na P roposta  de Preços, o 
Pregoeiro entenderá com o sendo igual ao previsto no Term o de Referência.

7.4. A  apresentação da Proposta de Preços im plica para a lic itante a observância  dos preceitos 
legais em  vigor, bem  com o a in tegral e incondicional ace itação de todos os te rm os e condições 
deste Edital, sendo responsáve l pela fide lidade e leg itim idade das in form ações e dos docum entos 
apresentados em  qua lque r fase  da licitação.
7.5. D ecorridos o prazo de  va lidade da Proposta, sem  em issão da Nota de Em penho e 
convocação para a assinatura  do C ontrato  A dm inistrativo, as lic itantes ficam  liberadas dos 
com prom issos assum idos, podendo a Prefeitura M unicipal de C aro lina so lic ita r a prorrogação do 
prazo de va lidade po r m ais 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.5.1. A lic itante  poderá recusar ou ace ita r o pedido de prorrógaçãòi;: entretanto , no caso de 
concordância , a Proposta de  Preços não poderá se r m it if ic a d a ,

7.6. A  Prefeitu ra M unicipal de Caro lina poderá, caso ju lgue  nècessário , sò lic ita r m aiores
esclarecim entos sobre a com posição dos preços prÔpòstÒè::'íjpF "lÉfj.
7.7. Não se considerará  qua lque r o ferta de vantagem  não . previs ta  neste Pregão, inclusive 
financiam entos subsid iados ou a fundo p e rd id o . '^ ^ .
7.8. Não se adm itirá  Proposta que 
incom patíve is com  os preços praticadc

>resente vàloi s im bó lic  "
iín.o mercado.

irrisó rios ’ ou de  va lo r zero,

7.9. Não serão ace itos Propostasggpm va lor g lobal ou unitá rio  in fe rio r ao estim ado ou com  preços
r-y\ o  n  i f  /-\ r-\ 4- r-v S n A X / A M i i í i i A i A  '•‘.‘Xv-, \ v X \m anifestam ente inexequíveis.

7.9.1. Considerar-se-á_.; ipexequívéÍ a Proposta que nâd; venha a te r dem onstrada sua 
v iab ilidade por m eio de docum entação que com prove que os custos envo lv idos na contratação 
são coeren tes com  os de m ercad& do  objeto deste Pregão.

7.10. Não se adm itirá  P roposta  que apresen tar a lternativas de preços.

7.11. A pós a abertura  dá  ̂ P roposta cie: P reços ni5õ;será adm itido pedido de desistência , salvo por 
m otivo ju s to  decorren te  de fa to  superven ien te ana lisado e ace ito  pela Prefeitu ra M unicipal de 
Carolina.
7.12... A  lic itante q
i t e m i^ y este Ed

8. DA  D O C U M E N T

q ijm a n tiv é c j^ ja  Proposta ficará su je ita  às penalidades estabe lecidas no

8.1. As lic itantes deveráp;::ap resen tar a D ocum entação de H abilitação em  01 (um a) via, no
Envelope r i6 Ò 2, dev idam ente  fechado e rubricado no fecho, identificado con form e o indicado no 
item 6.1, conténcjo os segúín tes docum entos re ferentes a:

8.1.1. H A B IL ITÃ Ç Ã O  JU RÍD ICA:

a) R equerim ento  de Em presário, no caso de em presa individual;

b) A to  con stitu tivo , Estatuto  ou C ontrato  Social em  vigor, devidam ente registrado, em  se 
tra tando de soc iedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, acom panhado de 
docum entos de e le ição  de seus adm in istradores;
c )  A to  C onstitu tivo  devidam ente  registrado no Cartório  de R egistro  C ivil de Pessoa 
Juríd ica, no caso  de sociedades civis, acom panhada de prova da d ire to ria  em  exercício;

d) declaração da proponente  indicando os pro fissionais responsáve is pela in term ediação 
com  os técn icos da P R EFE ITU R A M UNICIPAL DE C A R O L IN A  (nom e, CPF e respectivas 
funções), na con form idade deste  Edital;
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e) D ecreto  de A utorização , em  se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 
func ionam ento  no País e a to de registro ou autorização para func ionam ento  expedido pelo 
órgão com petente , quando a ativ idade assim  o exigir.

8.1.2. DA R E G U LA R ID A D E  F ISC A L E TR ABA LHISTA :
a) Prova de  inscrição no Cadastro  Nacional de Pessoa Juríd ica-C N PJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro  de C ontribuintes Estadual ou M unicipal, se houver, 
re la tivo ao  dom ic ílio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ram o de ativ idade e com patível 
com  o ob je to  contratual;

c) Prova de  regu la ridade com  a Fazenda Federal do  dom ic ílio  ou sede da licitante, 
inc lu indo o INSS, m edian te  a:

c.1) C ertidão C onjun ta  Negativa de Débitos R elativos a v jr ib u to s  Federais, D ívida Ativa 
da União;

d) Prova de regu la ridade com  a Fazenda Estadual, do domiciliq.xq.u sede da licitante, 
m ediante:

vÃvÃ
w
É .

:::vXv.d.1) C ertidão N egativa de Débitos Fiscais; M  

d.2) C ertidão N egativa  de Inscrição de D é p to s  na D ívida Ativa;

d.3) Q uando a prova de regularidadè^fpr com provada m ediante  a apresentação de uma 
única certidão, e nela não consta r exprèssam ente essa in form ação, o Pregoeiro poderá 
d iligenc ia r para d irim ir eventua is dúvidas

%$>,.,
e) Prova de regu la ridade com  a Fazenda M unicipal do  dorfiíbílio ou sede da licitante, 
m ediante: A m

e.1) C ertidão N egativa de D épitos F iscais (ISSQ N e TLVF);
m  J | p

e.2) C ertidão N e g a t^a  de Inscrição de Débitos na DíVída Ativa;

e. 3) Q uando a prova de regujaridade .for com provada m ediante  a apresen tação de um a 
única certidão, e néia n ã o 'c o n ta r  expressam ente essa in form ação, o Pregoeiro poderá 
d iligenc ia r para çiirim ir eventuais"dúVidàs.

f) P ro v a b le  regu la ridade re la tiva , ao Fundo de G arantia por Tem po de Serviço-FG TS,
k  ^  ^

f . 1) C ertificadá ide  Regularidade do: FG TS-CRF.
g) Prova de inexistência de déb itos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho , m ediante

g . 1) C ertidão N egativa de D ébitos T raba lh is tas-C N D T
h) D eclaração de C u m prim ento  do Artigo 7o, Inciso XX X III, da C onstitu ição  Federal de  
1988. % 'v‘*Xv.

h . 1) D eclaração de que não em prega m enores de dezo ito  anos em  traba lho noturno, 
perigoso oü 'in sa lub re  e nem  m enores de dezesse is  anos em  qua lquer trabalho, salvo na 
cond ição de aprend iz, a partir de quatorze anos, de conform idade com  o d isposto no 
artigo 27, inciso V, da Lei Federa l n° 8.666/1993, podendo ser utilizado o M odelo no 
A N EXO  V  deste  Edital.

8.1.3. Q U A L IF IC A Ç Ã O  TÉCNICA :
a) A testado  de C apacidade Técnica, referente à execução de serv iços relativos, com 
caracte rís ticas técn icas sem elhantes ao ob je to  desta lic itação, fo rnec ido  por pessoa ju ríd ica 
de d ire ito  púb lico  ou privado, em  nom e da em presa lic itante, com  firm a  reconhecida em 
cartó rio  do  a tes tador e te le fone para m anter contato, caso necessário;
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b )  . Declaração, firm ada pelo representante legal da lic itante, ind icando a re lação nom inal 
de no m ín im o 02 (dois) profissionais, que  d ispõe para a prestação dos serviços ora 
contra tados e com provando ind iv idualm ente experiência  profissional de cada um  através da 
apresen tação dos respectivos curricu lum  vitae;

c) O pro fiss iona l apresen tado com o Responsável Técn ico  e C oordenador G eral deverá ser 
parte in teg ran te  do quadro  perm anente do licitante, na cond ição de em pregado, sócio, 
d ire tor ou proprie tário ;
d) A lvará de L icença e Funcionam ento  -  onde se encontra  o estabe lec im en to  do licitante.

8.1.4 . Q U A L IF IC A Ç Ã O  EC O N Ô M IC O -FIN A N C EIR A :
a) Balanço Patrim onia l e D em onstrações C ontábeis do ú ltim o exercício  social, 
jun tam en te  com  o certificado de regularidade pro fiss iona l do con tado r com  a finalidade 
balanço patrim onia l e certidão de regularidade do  con tado r,;com  o objetivo de com provar a 
boa s ituação finance ira  da em presa, avaliada pelo índ icetde L iqu idez G eral-ILG  e índice  
de L iqu idez C orren te-ILC  os quais deverão ser iguais ou m ajores que 1 (um), 
ap licando-se  as segu in tes fórm ulas: J s m

>"«• “  ■ l a s a r a y i * 1

índice de L iqu idez G erat 
ILG =

Ativo fc p irc u la n tè -A C  
Ir Realizável a Longo Prazo-R LP  

Passivo G irculante-PC  : i;Passivo Ç irçu lante-PC  + 
Exigível a Longo Prazo-ELP

>= 1

a .1 )A s  fórm ulas.,,deverão es ta r deviàarriente ap licadas em  M em orial de Cálculos  
jun tado  ao B a la iíp |Ç a tr im o n iã Í e Demonstrações; ;CÕntábeis. Caso o M em oria l não seja 
apresentado, o P regoeirò  se reserva o dire ito  de e fe tuar os cá lcu los;

a .2 )A  licitante, que apresentar resultado M ENO R Q UE UM nos índice de Liquidez  
G eral-ILG  e índice dé L iqu idez CÒrrente-ILC deverá com provar Capital Social ou 
Patrim ônio L íquido m ín im o 'co rresponden te  a 10%  (dez por cen to ) do va lo r m áxim o 
estim ado para os itens.o fertado^,.

a.3) Náí-h ipÔ tese de a lteração do Capita l Social, após a rea lização do Balanço 
Patrim onia l, a lic itante  deverá apresentar docum entação de a lte ração do Capita l Social, 
dey idam erite  reg istrada na Junta C om ercia l em  que o Balanço fo r registrado;

a.4) A s em pfesas c o r t% u id a s  no exercíc io  socia l em  curso, em  substitu ição ao Balanço 
Patrim onia l, deve rão  apresen tar o Balanço de Abertura, devidam ente  registrado na 
jü n ta .Ç o m e rc ia l ^ a  sede ou dom icílio  da licitante;

a.5) Serão considerados ace itos com o na form a da lei o Balanço Patrim onial e 
D e m o n s tra te s  C ontábe is assim  apresentados:

a.5.1) P ublicados em  D iário O ficial; ou
a.5.2) P ublicados em  jo rna l de grande circulação; ou

a.5.3) R egistrados na Junta  C om ercia l da sede ou dom ic ílio  da lic itante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidam ente au tenticado na Junta Com ercia l da 
sede ou dom ic ílio  da licitante, acom panhada obriga to riam ente  dos Term os de 
A b ertura  e de Encerram ento.

a.6) O  Balanço Patrim onia l e as Dem onstrações C ontábe is  deverão  esta r assinados por 
con tado r dev idam ente  reg istrado no C onselho Regional d e  C ontabilidade-CR C;
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a.7) A  pessoa ju ríd ica  optante do Sistem a de Lucro Presum ido, que no decorrer do 
ano-ca lendário , m antiver L ivro Caixa nos term os da Lei Federa l n° 8.981/1995, deverá 
apresentar, jun tam en te  com  o Balanço Patrim onial, cópias dos Term os de A bertura e 
Encerram ento  do Livro Caixa;
a .8 )A s  pessoas ju ríd icas  obrigadas à Escrituração Contábil D ig ita l-ECD deverão 
apresen ta r o Ba lanço Patrim onia l e os Term os de Abertura  e Encerram ento do Livro 
C ontábil D igital, acom panhado  do Recibo de Entrega. Estes docum entos deverão ser 
im pressos d ire tam ente  do Sistem a Público de Escrituração D igita l-SPED.

b) C ertidão N egativa de Falência ou R ecuperação Jud icia l ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não 
vier expresso o prazo de validade.

c) C ertidão  S im plificada e Específica da Junta C om ercial do E stado ou da Sede da 
lic itante, com  data não excedente a 60 (sessenta) dias cònsecutivos de antecedência da 
data de apresentação da Proposta de Preço, quando não  vier expresso o prazo de validade.

8.2. É de  exc lus iva  responsab ilidade das lic itantes a jun tada  de todos os docum entos necessários
à habilitação. M 1

8.3. As dec la rações e outros docum entos ju lgados necessários à habilitação, quando produzidos
pela própria lic itante, deverão  esta r em itidas em  papel tim brado e contér^data , identificação e 
assinatura do titu la r da em presa ou do seu representante le g a l . ^ | k  :|-p.

8.4. É facu ltada a au ten ticação nas cópias das C ertidões de R egularidade Fiscal apresentadas 
pelas lic itantes cu ja autentic idade possa ser verificada pela Internet, de  acordo com  a norma 
especifica.

8.5. O  núm ero do C adastro  Nacional, da P'esispa Juríd ica-CNPJ, ind icado nos docum entos da 
Proposta de Preço e da H abilitação deverá se r ò m esm o do estabe lec im en to  que efe tivam ente vai 
prestar os serv iços ob je tó ;;d ||p resçn te  lic itação, com  exceção dos segu in tes docum entos:

a) C ertificado de Regularidade do FG TS-CR F que poderá se r da sede da pessoa juríd ica;
que deverá se r do local do principal 

à Lei Federal n° 11.101/2005;
b) C ertidão Negativa de Falência
estabe lec im en to  da lic itante, cónforrne artigo

c) C ertidão C on junta  N egativa dèiD éb itos  Relativos a Tribu tos Federais , D ívida Ativa da 
União, que deve rá  se r da sede da pessoa ju ríd ica.

regoeiro  reserva-se. o d ire ito  de so lic ita r o orig ina l de qua lquer docum ento, sem pre que 
***“  e  ju lg a r :hecessário .

a lerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, valerão 
|ta );:d ias, após a data de em issão.contado

9. DO P R O C ED IM EN TO  DO
9.1. Declarada a abertura  da  sessão pelo Pregoeiro, após credenciam ento  realizado conform e 
item  5 deste Edital, não serão m ais adm itidos novos proponentes.

9.1.1. No ato do  credenciam ento, as M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno Porte-EPP  
e M icroem preendedores Individuais-M EI, deverão apresen tar a docum entação exig ida no 
subitem  5.8 , a línea “ b”, deste  Edital, enquanto  cond ição para exercer o d ire ito  ao tra tam ento 
d iferenciado e sim plificado quanto  ao d ire ito  de preferência e à partic ipação no certam e.

9.2. Após o credenciam ento, o Pregoeiro declarará o núm ero de lic itantes e receberá os 
Envelopes n° 1 e n° 2, sendo que os Envelopes contendo a D ocum entação de Habilitação serão 
rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de A po io  e os representantes credenciados das licitantes.

9.3. Os preços serão lidos em  voz alta e registrados em  Q uadro A nexo à A ta  da sessão, sendo as 
P ropostas rubricadas pelo P regoeiro, pela Equipe de A po io  e pelos representantes credenciados 
das lic itantes. Ó
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9.4. As P ropostas serão ordenadas na ordem  crescente  de  preço e ve rificadas sum ariam ente sua 
conform idade con fo rm e Edital. Em seguida, serão se lecionadas para a fase  de  lances, a proposta 
de m enor o ferta e aquelas com  va lores superiores em  até 10%  (dez por cento) àquela de m enor 
oferta, para que partic ipem  da etapa com petitiva , por m eio de lances ve rba is  e sucessivos.
9.5. Não havendo no m ín im o 3 (três) propostas escritas de preços nas cond ições defin idas no 
subitem  anterior, o P regoeiro  se lecionará as m elhores propostas, subsequentes, até o m áxim o de 
3 (três), para que seus au tores partic ipem  dos lances verbais, qua isquer que sejam  os preços 
o ferecidos nas propostas escritas (desde que seja igual ou sup erio r ao preço estim ado), 
observando-se com o lim ite o va lo r m áxim o estabe lecido para a licitação.
9.6. No caso de abso lu ta  igua ldade entre duas ou m ais P ropostas de Preços escritas e 
se lecionadas para a fase de  lances, considerando cada ITEM  na etapa com petitiva , o desem pate 
será decid ido por sorte io, para definir, entre as em presas em patadas, a ordem  de apresentação 
dos lances.
9.7. V e rificando -se  d iscordância  entre o preço unitário e o tota l da P rpposta  prevalecerá o 
prim eiro, sendo corrig ido o p reço tota l; ocorrendo d ivergênoja entre %  vàíõres num éricos e os por 
extenso, predom inarão os últim os, independentem ente, de consu lta  à l& ta n te f  ■

9.8. As lic itantes se lec ionadas para a fase de lances serão convidadas, de fô rm a 'sequenc ia l, a 
apresen tar lances verba is a partir do autor da Proposta se lecionada de m aior p reço em  percentual,
em  ordem  crescente  de valor.
9.9. O s lances serão sucess ivos e verba is e anotai 
lance em  va lo r supe rio r ao ú ltim o qfertado. Ná 
prevalecendo aque le  que fo r recebido primeiro.

9.10. A  desistência  em  apresentar, lance V 
exclusão da lic itante  da e tapa de lances ve rt 
para e fe ito  de ordenação das Propostas.

9.11. Não poderá haver des is tênc ia  dos ‘

m  m

$ pelo Pregoeiro. devendo a lic itante oferecer 
rão ace itõ & ído is  ou m ais lances iguais,
Ê |:\

al, quando convocado pelo Pregoeiro, im plicará a 
is e na m anutenção do  ú ltim o preço por ele ofertado,

m W
9.12. O ence rram en to  da efôpia .competitiva :dé lances dàr-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro 
as lic itantes não m a n ife s fô re m m a p  in teresse em  apresen tar lances.

9.13. A pós a fase de lances, será encerrada a -e ta p a  com petitiva  e ordenadas as ofertas, 
exclusivam ente pe jo  crité rio  de M EN Ó R  PREÇO  (EM  PERCENTU AL).
9.14. A ntes da fase de negociação, as propostas de M icroem presas-M E, Em presas de Pequeno  
Porte-EPP e M icroem preendedores Individuais-M EI, benefic iá rios do d ire ito  de preferência, que 
se encontrarem  ná fa ixa até 5%  (cíhco por cento) acim a do m aior preço, serão consideradas 
em patadas çpm  a prim eira  còfôcada.

9.14;1. As M icroem presas-M E , Em presas de Pequeno Porte-EPP e M icroem preendedores  
Ind iv iduais-M Èi serâp;.convocadas na ordem  de classificação, um a na fa lta  da outra, para 
fazer um a uhiça e uítim a oferta, m aior à da prim eira colocada, v isando o desem pate.

9.14.2. Aplica-seifô disposto neste item somente no caso da proposta de maior preço não ter sido 
apresentada pòr; M icroem presa-M E , Em presa de Pequeno Porte-EPP ou 
M icroem preendedor Individual-M EI.

9.15. O P regoeiro  exam inará a ace itab ilidade da Proposta de m aior preço, quanto  ao objeto e 
valor, decid indo m otivadam en te  a respeito  e procederá à negociação com  a lic itante c lassificada 
em  prim eiro lugar para ob te r m elhores cond ições para a Adm inistração.

9.15.1. Se a Proposta de M EN O R  PREÇO  (EM PER C EN TU AL) não estive r conform e as 
exigências ed ita líc ias, o P regoeiro  desclassificará  a Proposta e p rocederá ao exam e da oferta 
subsequente, e, assim  sucessivam ente.

9.16. O Pregoeiro  p rocederá à abertura do Envelope n° 02 contendo a docum entação da licitante 
c lassificada em  1o lugar, com  o objetivo de verifica r suas cond ições hab ilita tórias, consoante às 
exigências deste Edital.
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9.16.1. A pós a entrega dos docum entos de hab ilitação não será perm itida a substitu ição ou 
apresentação de docum entos, sa lvo quando, a critério  do P regoeiro, tra tarem -se de 
escla rec im entos sobre dub iedades ou m anifestos erros form ais.

9.17. Verificado o a tend im ento  das exigências para a H abilitação na fo rm a exig ida no Edital, será 
a lic itante declarada habilitada.
9.18. A  lic itante  que de ixa r de  apresen tar qua isquer dos docum entos exig idos neste Edital, ou os 
apresen tar em  desacordo ou com  irregularidades, será inabilitada, sem  pre ju ízo de  aplicação de 
sanções, ressa lvada a h ipó tese  legal prevista no ite m  9.20.
9.19. Se a lic itante fo r inabilitada, será se lecionada a Proposta subsequen te  em  ordem  de 
classificação, verificando-se  se existem  outras lic itantes com  d ire ito  de preferência no m esm o 
intervalo, quando fo r o caso, procedendo-se em  seguida ao exam e de conform idade da proposta e 
sua ace itab ilidade e a hab ilitação do proponente, e assim  sucessivam ente.
9.20. As M icroem presas-M E , Em presas de Pequeno Porte-EPP e M icroem preendedores  
Ind ividuais-M EI deverão  apresen tar toda a docum entação ex ig ida ;para  fins :,de com provação de 
regularidade fiscal e trabalh ista , m esm o que esta apresente  a lgum a restrição.

9.20.1. H avendo a lgum a restrição na com provaçãq  dq regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de  05  (cinco) dias úteis, pújó te rm o jn ic ia l corresponderá ao m om ento em  
que a proponente  fo r declarada vencedor^. dõ '^ertam ^|g ro rrog ávé íi5Íjpor igual período, a 
crité rio  da Adm in is tração, para a regularização da docum entação, pagam ento ou parcelam ento 
do débito, e em issão  de eventua is certidões negativas oü‘ ‘'ppsitivas c o r n efeito de certidão 
negativa.
9.20.2. A declaração do vencedor de que trata ò item  an terio r acontecerá no m om ento 
im edia tam ente posterio r à fase de habilitação, conform e .estabelece o artigo 4 o, inciso XV, da 
Lei Federa l n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regu la rização fisca l para a abertura

ção.ida. docum entação, no prazo previs to  no item  anterior, im plicará na
I • V rn  f A  A  P 'A n / 'J  /N i X  A  ' A rJ I *«> I »-* ±

ll.15.1

o contra tação de Síicroem presas-M E, Em presas de Pequeno

da fase  recursal.
9 .20.3. A  não regulari 
decadência do 
rem anescentes 
adm in is tra tivas pn

9.20.4. Na‘| Í jp õ te s e
Porte-EPP e M içrpem preendedores Individuais-M EI, o ob je to  lic itado poderá se r registrado 
em  favor da propòsta .orig iriá ím ente c lassificada em  prim eiro lugar.

9.?1,.::Quando todàs;;:a s :̂ p o s t a s ! :? |^:em  desclassificadas ou todas as lic itantes inabilitadas, o 
P regoeiro ;,poderá coqceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresen tação de outras 
propostas ò u id e n o v á  docum en tação  esco im adas dos vícios que ense jaram  a decisão.

9.22. O P regoe iró  consu lta rá  as lic itantes credenciadas presentes sobre a in tenção de recorrer do 
ju lgam en td ‘̂ |;g re s e r ite < |fe g § o .
9.23. Havendo m ap ifestação da in tenção de recurso, o Pregoeiro registrará na A ta o m otivo e as 
razões p rocedend& da  form a seguinte:

a) in form ará à lic itante recorren te  que terá prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as dem ais lic itantes desde logo in tim adas para apresentar 
contrarrazões em  igual núm ero de dias, que com eçarão a corre r do té rm ino  do prazo do 
recorrente;

b) in fo rm ará  às lic itantes o dia que vencem  os prazos de apresentação de  razões e 
contrarrazões de  recurso, reg istrando na A ta da sessão;
c) in form ará às lic itantes a data de in ício da contagem  do prazo para apresen tação das razões 
de recurso, caso os autos do processo lic itatório não sejam  d ispon ib ilizados im ediatam ente 
para vista.

9.24. Não havendo in teresse em  recorrer, o Pregoeiro encerrará  a sessão lavrando a Ata 
circunstanciada.
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9.25. Caso tenha ocorrido  lance/negociação, a lic itante  vencedora fica  obrigada a apresentar a 
Proposta de P reços A dequada ao preço final, observado o prazo de 02  (do is) dias úteis contado 
da lavratura da ata.

9 .2 5 .1 .0  prazo para apresen tação da Proposta de  Preços A dequada poderá se r prorrogado 
quando so lic itado pela lic itante, durante  seu transcurso e desde que ocorra  m otivo jus tificado e 
aceito pela C om issão Perm anente de Licitação-CPL.
9.25.2. O  não cum prim ento  do prazo estabe lecido no item  anterior, sem  m otivo jus tificado e 
aceito  pela Prefe itu ra  M unicipal de Carolina, será considerado desistência  da Proposta e 
im plicará na ap licação das sanções previstas no item  15.1 deste Edital.

9.26. D ecid idos os recursos ou não havendo in terposição de recurso, o Pregoeiro procederá à 
Ad jud icação do  ob je to  à lic itante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço 
indicada no item  anterior.
9.27. Se houver in terposição de recurso contra atos do P regoeiro; a Ad jud icação dar-se-á  após o 
ju lgam en to  do  recurso in terposto  e dado conhecim ento do seu res
9.28. Serão desc lass ificadas as P ropostas de Preços que:

a) que não a tenda às exigências deste Edital, especia lm ente no item  :7, sub-item  e a líneas do
m esm o Edital; ''M
b) a lte rarem  o quantita tivo  previs to  nas tabe las contidas n% Term o de R eferência (ANEXO  I)
fo rnecido pela A dm in is tração  (acréscim os, d im ihuições, supressões de quantita tivos e/ou itens 
e subitens); ^

c) forem  om issas ou apresen tem  irregularidades ou defe itos que inv iab ilize  a sua aná lise em 
conform idade com  as exigências deste t ‘ '
d) apresen tem  preços unitários qu ;,to ta l ac im a do m áxim o estabe lecido para este  Pregão, 
constan te  do Term o d eK efe rên c ia , ANEXO  I deste Edital;

d . 1) antes de desc lass ifica r proposta por preço;: IN FER IO R  ao estabe lecido, o Pregoeiro 
poderá negocia r com  a lic itante o acrésc im o do seu preço. Caso obtenha êxito na 
negociação, o va lo r da P ro p o s ta 4 e rá  readequado devendo o representante  da lic itante 
rubricar pcyam eh te  a Proposta, reg istrando-se o fato na A ta da sessão.

e) que apresen te  preços m anifestam ente inexequlve is, assim  considerados aqueles que não 
venham  a se r derrionstrado a suà% ia b ilid a d e  através de docum entação solic itada pelo 
Pregoeiro admítindÒ^se, planilha, de custos elaborada pela própria lic itante su je ita  a exam e da 
Prefeitura M unicipal de Caro lina e/ou Contrato, a inda que em  execução, com  preços 
sem elhantes.

e . 1 )A  licitante'^ que o fe rta r preço supostam ente inexequível e que não dem onstre 
pòsterip rm ente  a sya  exequib ilidade, su je itar-se-á  às penalidades adm in is tra tivas pela não- 
m anutenção da P roposta, e nesse caso o Pregoeiro retom ará a sessão com as licitantes 
rem anescentes.

9 .2 9 .0 s  E n v e lo p e s c o n te n d o  a D ocum entação de H abilitação das dem ais lic itantes 
perm anecerão sob à  guarda do Pregoeiro até a data de assinatura  do C ontrato  Adm inistrativo.

10. DO RECUR SO  A D M IN ISTR A TIVO
10.1. Encerrado o ju lgam en to  e declarada a vencedora deste Pregão, as lic itantes poderão 
m anifestar im ediata e m otivadam ente a in tenção de recorre r e as razões do  recurso, o que deverá 
ser registrado em  A ta pelo Pregoeiro.

10.2. C aracteriza-se a renúncia do d ire ito  em  recorre r quando:

a) a lic itante não credencia  representante ou procurador;

b) o representante  ou procurador credenciado expressam ente declina do d ire ito  ou m antém -se 
silente quando consu ltado;
c ) o representante  ou procurador credenciado se ausenta antes do té rm ino  da sessão.
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10.3. M anifestada a in tenção de recorrer, por qua lquer das lic itantes, será concedido o prazo de 
até 03 (três) d ias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as dem ais licitantes, 
desde logo, in tim adas para apresen tar contrarrazões em  igual núm ero  de dias, que com eçarão a 
corre r do té rm ino  do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista im ediata dos autos, na 
sala da C o m issão  P erm anente de L ic itação-C PL loca lizada no prédio sede da Prefeitura  
M unicipal de C aro lina no endereço m encionado no preâm bulo deste  Edital.

1 0 .4 .0  Recurso será d irig ido ao Secretário  M unicipal de A dm in istração , F inanças, 
Planejam ento e U rbanism o da Prefeitura M unicipal de Carolina, por in term édio  do Pregoeiro, 
devidam ente pro toco lado na sala da C om issão Perm anente de Licitação-CPL.
10.5. Cabe ao P regoeiro  receber, exam inar, e decid ir os recursos, encam inhando-os à autoridade 
com petente quando m antiver sua decisão.
10.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro subm eterá o :;: 
à consideração do S ecretário  M unicipal de A dm inistração, F inanças, 
U rbanism o que pro ferirá  decisão  defin itiva.

curso, dev idam ente  informado, 
Planejam ento e

10.7. O aco lh im en to de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade com petente , conform e o caso, 
im portará invalidação apenas dos a tos insuscetíve is de aproveitam ento-

11. DA A D JU D IC A Ç Ã O  E H O M O LO G A Ç Ã O  DA LIC ITAÇÃO
W L

11.1. Não havendo m an ifestação de recurso o u ; após seu j i  
ad judicação do  ob je to  à lic itante  vencedora e encam inhará o 
de A dm in istração , F inanças, P lanejam ento e Urbanism o, da Pr
para hom ologação.

igoe iro  procederá à 
•ecretário M unicipal 

eitura M unicipal de Carolina

12. DA R E VO G A Ç Ã O  OU A N U LA Ç Ã O  DA LIC ITAÇ ÃO
12.1. A  Prefeitura M unicipal de Caro lina se reserva ao d ire itp  de revogar a lic itação por razões
de in teresse púb lico  deç 
constatada insanáve l ileg 
fundam entado, asseguran 
referidos atos.
12.2. Não caberá qua lq i id e n ii

jperven iente  devidam ente com provado e, anulá-la se 
a m oos os casos baseado em  Parecer escrito  e devidam ente 

títóríòl-ie.a am pla defesa, nos prazos estabe lecidos nos

a o s p íò : ' " :: tes em  caso de revogação ou nulidade deste 
procedim ento íic ita tó rio , ressa lvada á : h ipótese prevista no artigo 59, da Lei Federa l n° 8.666/1993.

W&s.-
12.3. Em decisão na qual não se evidencie  lesão ao in teresse púb lico nem  pre ju ízo a terce iros, os 
atos que apresen tarem  defe itos sanáveis poderão se r conva lidados pela própria Prefeitura  
M unicipal de Carolina.

13. DA C O N TR A T

13.1. A pós a Ip m ò lò g á ç ã p  do  resultado deste Pregão, a lic itante vencedora será convocada pela 
Divisão de C ontratos para re tira r a Nota de Em penho, e ass inar o C ontrato  Adm inistrativo, 
observado o prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação, sob pena de deca ir 
ao d ire ito  de contratação.

1 3 .1 .1 .0  prazo para ass inar o C ontrato  A dm in istrativo  poderá se r prorrogado quando 
so lic itado pela lic itante, duran te  seu transcurso e desde que ocorra m otivo  jus tificado  e aceito 
pela Secretaria  M unicipal de A dm inistração, F inanças, P lanejam ento  e Urbanism o.

13.2. É facu ltado à Adm in istração, quando a lic itante vencedora não com parecer, não apresentar 
todos os docum en tos de regu la ridade exig idos no ato de assinatura  do Contrato, recusar-se a 
re tira r a Nota de Em penho, e a ass inar o C ontrato  A dm inistrativo, convocar as licitantes 
rem anescentes, obedecida a ordem  de classificação, ou revogar deste Pregão, 
independentem ente da ap licação  das sanções previs tas neste Edital.

13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro exam inará a o ferta subsequente, 
verificando a sua ace itab ilidade e os docum entos de hab ilitação da Proponente, na ordem  de 
classificação, e assim  sucessivam ente, até a apuração de um a Proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva  lic itante  declarada vencedora e a ela ad jud icado o ob je to  do certam e.
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13.2.2. O  Pregoeiro poderá negociar d ire tam ente com  a Proponente, obedecida a ordem  de 
classificação, para que seja obtido preço melhor.

13.2.3. A  recusa em  re tira r a Nota de Em penho, e a ass ina r o C ontrato  A dm inistrativo, sem
m otivo ju s tificado  e ace ito  pela Prefeitura M unicipal de Carolina, observado o prazo 
estabe lecido no item  anterior, caracteriza  o descum prim en to to ta l da obrigação assum ida e 
im plicará na ap licação das sanções previstas no neste Edital.

13.3. Para a ass ina tura  do  C ontrato  A dm inistrativo, a adjud icatária  deverá reapresentar todos os 
docum entos de regu la ridade fisca l e traba lh ista  exig idos no item  8.1.2 deste Edital, que tiverem  
vencido no período entre  a data de abertu ra  do Envelope n° 02 - Docum entos de H abilitação e a 
data da ce lebração do C o ntrato  Adm inistrativo.

13.4. É vedada a subcontra tação, no todo ou em  parte, para a execução do ob je to  deste  Pregão. 

14. DO C O N TR A TO  A D M IN ISTR A TIVO
14.1. O C ontrato A dm in is tra tivo  será ce lebrado entre a Prefeitu  
adjudicatária, observada as d isposições contidas na leg islação pe iil
14.2. Constam  na M inuta do C ontrato  A dm inistrativo (ANEXO
cond ições e a fo rm a de execução dos serviços, pqgârriènfôs, reajuste, s i 
obrigações dos contra tantes, de acordo com  o.s requisitos fixados no 
8.666/1993. %
14.3. O prazo de v igência  do C ontra to  será de 12 (D oze) m eses , contado daRJata de assinatura
do Contrato; ^
1 4 .4 .0  C ontra to  entrará  em  vigor na data de sua assinatura, cond ic ionada sua eficácia à

ipal de Caro lina e a

ência, as 
resc isao 'e  dem ais 

, da Lei Federal n°

publicação no Diário O fic ia l dos licípios do Estado

r  as m esm as condí

laranhão-D O M /M A .
14.5. A  C O N TR A TA D A  deverá  m anter as m esm as cond ições de hab ilitação ex ig idas neste 
Pregão, em  especia l n q ^ u e  se refere :ao re c ô | to e n to |d p s  im postos federa is, estaduais e 
m unicipais, du ran te  toda à execução do  objeto.

15. DAS ES A D M IN ISTR A TIVA S

15.1. Se a lg u já fe jic ita r i

mdurante  o p 
com parecer ou
ficará  su je ita  às se g u in t||,p e n a [id a a e s :

^••injustifícadam ente, “'T ra s a r - s e  a m anter sua Proposta de Preços  
validãçlè;, de ixar i;de apresen tar a Proposta de Preços Adequada; não 
K-se a re tira r a Nota de Em penho, ou a assinar o C ontrato  Adm inistrativo,

à) im pedim ento^de lic ita r e con tra ta r com  o M unicíp io de Carolina, pelo prazo de até 5 
(é ín éd ) anos, a te ó rd o  d isposto  no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2002;
b) m ulta de 10%  (um  por cento) do va lo r g lobal da Proposta de Preços, devidam ente
a t u a l i z â ^

15.2. O atraso  in justificado  na prestação dos serv iços su je itará a C O N TR A TA D A  à aplicação 
das segu in tes m ultas de mora, garantida a am pla defesa  e o contraditório :

a) m ulta m oratória  d iá ria  de 0,06%  (seis centésim os por cento), inc idente  sobre o va lor total 
dos serv iços prestados com  atraso, a té o lim ite de 10%  (dez por cento);
b) m ulta m oratória  d iária  de 0,06%  (seis centésim os por cento), inc idente  sobre o va lor total 
dos serv iços reprovados no receb im ento provisório, até o lim ite de 10%  (dez por cento).

15.3. A lém  da m ulta a lud ida no item  anterior, a Prefeitura M unicipal de Caro lina poderá, 
garantida a prévia e am pla  defesa, ap lica r as segu intes sanções à C O N TR A TA D A , nas hipóteses 
de inexecução to ta l ou parcia l da O rdem  de Serviço:

a) advertência;
b) m ulta com pensató ria  de 10%  (dez por cento) sobre o va lor to ta l da contratação;
c) suspensão tem porária  de partic ipar em  lic itação e im ped im ento de contra ta r com a 
Adm in istração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) declaração de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a A dm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante a própria  autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previs tas nas a líneas ‘a ’, ‘c’ e ‘ < f poderão se r ap licadas con juntam ente com  a 
prevista na a línea tb \

15.5. Caberá ao  G esto r do C ontrato  ou Com issão de Fiscalização, propor a ap licação das 
penalidades previstas, m ediante  re latório  c ircunstanciado, apresen tando provas que justifiquem  a 
proposição.
15.6. As m ultas deverão  se r recolh idas no prazo de 05  (c inco) dias úteis contados da data da 
notificação, em  conta  bancária  a se r in form ada pela Prefeitura M unicipal de Carolina.

15.7. O va lo r da m ulta poderá se r descontado dos pagam entos ou cobrado d ire tam ente da 
C O NTRATA DA , am igáve l ou jud ic ia lm ente.

15.8. A  lic itante que, convocado dentro  do prazo de  va lidade dá s 
contrato, de ixa r de en trega r ou apresen tar docum entação fa lsa exiQii

roposta,reta rdam ento da execução de seu objeto, não m antivgj$ 
do contrato, com porta r-se  de m odo in idôneo ou conji 
c itação e da am pla  defesa, fica rá  im pedida de lie] 
de até 5 (c inco) anos, enquanto  perdurarem  os m otivos 
prom ovida a reab ilitação perante  a própria autoridade 
previsto no artigo 7o, da Lei Federa l n° 10.520/2

1 6 .1 .0 s  recursos a locados par; 
Dotação O rçam entária .

raude fiscal, ga ran t

U N ID ADE O R Ç A M E N TÁ R

FO NTE DE RECUR SO :

osta, não ce lebrar o 
^  certam e, ense jar o 

l  na execução 
ré ito  prévio da 

a ta r com  a Adm ihístraçãó;:ípe lo  prazo 
inantes d á M n iç ã o  ou a té que seja 

licou a penalidade, consoante

^ ___________________________

w  f
presente lic itação são oriundos da

ção, F inanças, P lanejam ento eSecretaria  de"■WSgj,
m .

c u rs o s C

04.122ÍQQ02.2-068 M anutenção da Secretaria  M unicipal 
Adm inistração, Finanças, P lane jam ento e Urbanism o.

de

,5.00 Serviços de Consultoria.

17. DAS Dl
17.1. A  qua tem po- a n tes  da data fixada para apresentação das Propostas, a Prefeitura  
M unicipal de Carolina, sé ju lg a r necessário, poderá ad ia r a sessão de abertura do certam e por 
razões adm in is tra tivas e a inda m odificar o Edital, h ipótese em  que deverá p roceder a divulgação, 
reabrindo-se a va lidade  in ic ia lm ente estabelecido, exceto quando, inquestionavelm ente, a 
a lteração não a fe ta r a fo rm u lação  da proposta ou a docum entação de habilitação.
17.2. O P regoeiro  poderá, em  qua lquer fase da licitação, suspender os traba lhos devendo 
prom over o registro da suspensão e a convocação para a continu idade dos traba lhos na Ata 
c ircunstanciada da sessão.

17.3. Para qua isquer questões ju d ic ia is  oriundas do presente Edital, fica  ele ito  o Foro da Justiça 
Estadual, C om arca de C aro lina, Estado do M aranhão, com  exclusão de qua lque r outro, por m ais 
priv ileg iado que seja.

17.4. Integram  o presente  Edital, independentem ente de transcrição, os segu in tes ANEXOS:
a) A N EXO  I - TE R M O  DE REFERÊNCIA;
b) A N EXO  II -  M O D ELO  DE C A R TA  CREDENC IA L;
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c) A N EXO  III - M O D ELO  DE D ECLA RAÇ ÃO  DE C U M P R IM E N TO  D O S REQ U IS ITO S DE 
HABILITAÇÃ O ;
d) A N EXO  IV -  M O D ELO  DE C A R TA  PROPOSTA;
e) A N EXO  V  -  M O D ELO  DE D ECLA RAÇ ÃO  DE C U M P R IM E N TO  DO A R TIG O  7o, INCISO  
XXXIII, DA  C O N S TITU IÇ Ã O  FED ER A L DE 1988;
f) A N EXO  V I - M O D ELO  DE CO N TR A TO  A D M IN ISTR A TIVO .
g) A N EXO  VII -  D E C LA R A Ç Ã O  DE LO C A LIZA Ç Ã O  E FU N C IO N A M EN TO

Carolina/M A, 07 d e ^ u n h o  de 2018. 

A M IL T O N ^ É R R E IR A  GUIM
igoeiro Substitu to
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TE R M O  DE R EFER ÊNC IA

1. A P R E S E N TA Ç Ã O : Em  cum prim ento  ao artigo 7o cum ulado com  o artigo 6 o IX da lei 8 .666/93 e 
suas alterações, e labora-se  o presente Term o de Referência/Pro jeto, para que seja efetuada a 
cotação de preços, para posteriores in ic ia tivas e d ire trizes básicas com  efe ito  de procedim ento 
lic itatório para a C O N TR A TA Ç Ã O  DE EM PR ESA PARA R E ALIZAÇ ÃO  DE SERVIÇO S DE 
PESQ UISA E D ESEN VO LVIM EN TO  DE PROJETO , COM  O O B JE TIV O  DE PR O M O VER A  
AVALIAÇ ÃO  EC O N Ô M IC O -F IN A N C E IR A  DO S SERVIÇO S BA NCÁ RIO S E DE G ERENCIAM EN TO  
DA FO LH A  DE PA G A M E N TO S DA PR EFEITU RA DE C A R O LIN A  - MA. De acordo com  as 
cond ições e especificações estabe lecidas no Edital e seus anexos.

i) C onstitu ição Federa l de 1988; 1 %j)  Lei Federa l n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, e, subs id ia riám en1- 
21 de ju nho  de  1993, bem  com o suas a lterações posteriores;

k) Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro  200.|, a lte rada pela Lei Ç o m p le rru .v  
de 07 de agosto  de 2014 e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de ou tubro  de 2016;

l) Lei Federa l n° 12.527, de 18 de novembrç&çje 2011;

L Federa l n° 8.666, de
K L

tar n° 147

%
m ) Decreto Federa l n° 3.555, de 08 de a g o s tò ílè  2000;
n) Decreto Federa l n° 8.538, de 06 de outubro dé 20:15;

o ) Edital do  P regão P resencia l e seus anexos;
p) Instrução N orm ativa  n° 005/2014-SLTÍ/M PO G , enquanto  parâm etro  de  boa prática;

q) Dem ais norm as regu lam entares a p |e á v e i£ % n a té ria ; M á

r) Subsid iariam ente, os  princíp ios da Teoria  Gera|<jjtos C ontra tos e as d isposições de direito 
privado, em  espegtel;

s ) al a Lei Federa l n° 8.078, de 11 de seterhbrÉê|e 1990 (Código de Defesa do Consum idor);
j!Sí̂ w

Para a te n d im e rfe íd á  necessidade pubtica que deu origem  ao presente certam e, fo i constatada a 
necessidade de prestação de serv iços què são especificados nos segu in tes term os:

3.1. D iante do : ;final d è .: v igência  :;do atual instrum ento legal e do fa to  de haverem  institu ições 
finance ira 's% an ifes tadam ente  in teressadas e d ispostas a o fe recer con trapartidas finance iras à este 
executivo muniÇipal, a lém  de ibene fíc ios  e facilidades no a tend im ento bancário  aos servidores, firm ou- 
se o en tend im en to ,de  que  seria  oportuna e necessária  a realização de um a licitação, que garanta 
am pla partic ipação de todas às institu ições in teressadas. Para a obtenção das m aiores vantagens e 
benefícios p o s s ív e is flà p to  para a Prefe itura com o para seus servidores, que corresponda ao va lor 
dos negócios p roporc iò riados à institu ição finance ira  pela parceria, essa adm in is tração precisará 
estar preparada para um  processo lic itatório qualificado, do  qual partic iparão im portantes institu ições 
do com petitivo m ercado financeiro.

3.2. Essa lic itação que será realizada para a se leção da institu ição finance ira , a qual será parceira da 
Prefeitura M unic ipa l de Caro lina na gestão con junta  para operac iona lização do s istem a de 
pagam ento de serv idores e de concessão de créd ito  consignado em  fo lha  de pagam ento possui 
características bastante  com plexas, pois envo lve conhecim entos e in form ações a tua lizadas sobre os 
negócios re lacionados ao m ercado finance iro  e serviços bancários, bem  com o estudos 
especia lizados pautados em  prem issas econôm ico-finance iras e ‘benchm ark1. A lém  disso, para que 
os prazos ex is ten tes se jam  cum pridos, o referido processo lic ita tório  deverá  ser tecnicam ente 
qualificado, a tendendo aos anse ios das partes envolvidas.
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Assim , considerando a extensão e com plexidade técn ica dos traba lhos a serem  realizados e que os 
negócios bancários, ob je to  dos estudos e pareceres, não fazem  parte do rol de a tiv idades cotid ianas 
desta adm in istração pública, pelo m otivo desta Prefe itura não possu ir pro fiss iona is  com  tal expertise  
nos seus quadros, necessário  se faz a contratação, através de licitação, de em presa de consultoria 
especializada, com  hab ilitação técnica, experiência, capacidade produtiva  cond izen te  e know  how  em 
pesquisas e estudos desta  natureza, para fo rnecer à Prefe itura M unic ipa l de C arolina os subsídios 
técnicos necessários à de fin ição  de estra tég ias e parâm etros fís icos e financeiros, cond izentes com  o 
m ercado, am parando a re fe rida lic itação e suportando esta A dm in is tração na tom ada de decisão 
quanto ao m elhor va lo r a se r obtido com  a centra lização dos serv iços e lencados neste edital.

Experiência (da em presa ou de seus m em bros) no desenvo lv im ento de pesquisas e projetos de 
avaliação econôm ico-finance ira , com provada através de A testado de C apacidade Técn ica  atualizado,
em itido por ente púb lico  ou privado, para o qual prestou serviços: de  natureza de consu ltoria  ou 
assessoram ento.

%
m»

W M y,. SII1I1I
w  .equipe da5.1. Os serviços descritos neste  edita l serão realizados sem pre em 

Prefeitura, m antendo os m em bros desta equ ipe perm anentem ente in fo rm ados em  relação aos 
trabalhos, e subm etendo à sua consideração prévia e aprovação ;àe todo o aspecto  que suponha a 
adoção de dec isões de qua lque r tipo.

5.2. A  expecta tiva  é que o traba lho  este ja conclu ído no prazo estipu lado com  a qua lidade exigida, 
a tendendo às necessidades desta  P re fe itu ra^jjjjk

5.3. A  docum entação técn ica  a se r produzida pela em presa contra tada deverá se r conclusiva e conter 
todos os subsíd ios necessários à defin ição de, estra tég ias para tôdo  o processo de licitação, desde a 
e laboração dos ed ita is, acom panham ento  dos procedim entos, até a pub licação do resu ltado final.O s 
produtos a serem  entregues pela contra tada sãò-ips.segu iritês:'

I - Re latório  Técn iço  com 'in fe rm ações  sobre avaliações.:econôm icas e ju ríd icas  de  lic itações de fo lhas 
de pagam ento de  serv ido res  públicos, Ócorridas anteriorm ente;
II -  Parecer Técn i% 'C om . avaliação, da con jüptura  atual de m ercado referente à concorrência  entre as 
institu ições finance iras  para obtenção do dire ito  à parceria para gestão de  pagam entos de fo lhas de 
servidores e concessão dè c (dito còífs ignadó ém  fo lha de pagam ento;

Técn ico  :coptehdÒ;;:avaliá 
. do ed ita iS je lic itação:

keconôm ico-finance ira  e precificando dos seguintes ativos

créd ifò .cons ignadô  dos serv idores do executivo  m unicipal.

para
IV -  C onclusão fina l dos estudos;
V  - A p resentação "dos estudos e propostas às autoridades da Prefeitura, designada 
acom panham ento doé trabalhos, v isando defin ição dos parâm etros e te rm os do edital;
VI -  M inuta de ed ita l de lic itação para se leção de institu ição finance ira  para gestão conjunta da 
operaciona lização do  s istem a de  pagam entos de servidores.
O re latório fina l deverá conso lida r o teor principal do conjunto da docum entação técn ica produzida, 
atestando a legalidade e a consistência  do arcabouço de propostas apresentadas.
O le iaute dos Pareceres Técn icos será proposto à Prefeitura M unic ipa l de Caro lina pela em presa 
contratada, prevendo, entretanto , no m ín im o o segu inte conteúdo:

-  assunto  /  descrição;
-  contexto atual /  fa tos re levantes;
-  aná lise /  ob je tivos do parecer /  aspectos técnicos;
-  fundam entação legal;
-  conclusão;
- recom endação;
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-  anexos e in fo rm ações com plem enta res (quando couber)

6.1. Fornecer todo  o subsíd io  necessário  à rea lização dos traba lhos dentro  dos m elhores padrões e 
técnicas, com  deta lham ento, c la reza e objetividade, buscando-se:

a) fluxo adequado de  cole ta  e aná lise  de in form ações necessárias aos estudos a serem  
realizados pela em presa contratada;

b) defin ição das in fo rm ações que deverão constar do  edita l de lic itação para que as institu ições 
financeiras, tam bém , possam  rea lizar os estudos necessários v isando a apresentação de 
suas propostas;

c) estabe lec im en to  de parâm etros com patíve is com  o m ercado, de fo rm a que os valores
m ínim os, bem  com o os benefíc ios e vantagens propostos pela Prefe itura não sejam  
pro ib itivos e estim u lem  a concorrência; ^

d) m axim ização dos ganhos financeiros, vantagens e ben 
servidores;

e) defin ição de crité rios ob je tivos para se leção da institu ição finance ira  parceira;.
f) m aior transparência  e cred ib ilidade nas in form ações e p ro c e s s o s ;^ ,
g) in terna lização dos conhecim entos;
h) ag ilidade e p resteza no cum prim ento  dos p raspÊ

j& a  P refe itura  e aos seus

P S

■ ■ ■ ■ ■

Os traba lhos serão execu tados no prazo m áxim o de 60 (sessenta) d ias, contados da data de 
assinatura do contrato , e apresen tados ria form a de relatório, onde será descrita  a m etodologia e 
índices utilizados, em  m eio fís ico  ou m agnético, con tendo de fo rm a clara e objetiva o resultado da 
avaliação dos a tivos solicitada.

wW m % :í  %
8.1. O  pagam ento pela conclusão dos traba lhos será recèbrdò pela em presa contratada, vencedora 

—  SS&, .— Muni cí pi o de Caro lina-M A, o riundos da institu içãoda licitação, após o recé ;j|m en to  a % :.re c u rs q ^ -. 
finance ira  vencedora d o % e r ta m e 'ò t i. da negòciaçãò, re lativo aos ativos, ob je to  deste edita l. O 
pagam ento será,;de um a sõ: vez, m ediante a apresentação da nota fisca l ou recibo, devidam ente 
a testado pela au tò rjdade  com petente.
8.2. O pagam ento será fei(ò...em faVor da C O NTRATA DA , através de depósito  bancário  na sua conta 
corrente, por in te rm éd io  de -i^ rdem  Bancária, em até 30 (trinta) d ias consecutivos, contado a partir 
da data de ass ina tura  dõi.TerniO de R ecebim ento Definitivo, acom panhado da Nota Fiscal/Fatura, 
devidarhènte a testada 'd e la  C om issão de Fiscalização, desde que não haja fa to r im peditivo 
provocado pela erhpresa, acom panhada dos seguintes docum entos;

O rdem  de SerVjço;
C ertidões e docum en tos de com provação de regularidade fisca l e trabalh ista:

Certidão Conjunta N egativa de Débitos Relativos a Tribu tos Federais, D ívida A tiva  da União;
Certidão Negativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de  Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual;
Certidão N egativa de D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

Certidão N egativa de Inscrição de  Débitos na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda M unicipal;

Certificado de R egu la ridade do FG TS-CRF;
Certidão Negativa de  D ébitos T rabalh is tas-C N D T.
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9. DA  V IG Ê N C IA  DO

9.1. O  contra to  terá v igênc ia  de 12 (doze) m eses, a partir de sua assinatura, e/ou até encerrarem -se 
as obrigações entre  a C on tra tan te  e a Contratada, podendo se r p rorrogado m ediante pedido form al 
do contratado, ju s tificando  com  precisão as causas do atraso, e desde que seja acatado pela 
Adm inistração.

>'r. içV;

A  contratada obrigar-se-á  a m anter a m ais abso luta confidencia lidade sobre m ateria is, dados e 
in form ações d ispon ib ilizados ou conhecidos em  decorrência da contra tação, bem com o tratá-los 
com o m atéria  sig ilosa.

A  contra tada ficará  term inantem ente  proib ida de fazer uso ou revelação, sob nenhum a justificativa, 
a respeito de qua isquer in form ações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogram as, 
d iagram as lógicos, d ispositivos, m odelos ou outros m ateria is de p fàpriédade da contratante, aos 
qua is tive r acesso em  decorrência  da prestação dos serviços

,---------------- -------- —,—  ___________  _   ______ _________.................. ...................................................... ...... ......  .......
11. S U B C O N T R A T A Ç A O , C E SSÃ O  OU TR A N S FE R E N C IA  DO S D IR E ITO S E O BRIG AÇÕ ES
CO NTRATU AIS:

11.1 A  C O N TR A TA D A  não poderá subcontra tar to ta f :òu parc ia lm ente o obj’e tq :;deste Contrato, bem
W

com o cedê-lo  ou transferi-lo , no todo ou em  parte, sob pena de im ediata rescisão e aplicação das 
sanções adm in is tra tivas cabíveis.

12. DAS ES STRATI VAS:
A , ÜS"

12.1. O descum prim ento, to ta l ou parcia l, de qua lque r das obrigações ora estabe lecidas, suje itará a 
C O N TR ATA D A às sanções previstas na Lei Federal,n° 10.520/2002, ap licando-se, subsidiariam ente, 
a Lei Federal n° 8.666/1993. ^  m , .  %  M

12.2. Ap licando-se  o d ^ o s t ( í :̂ ; ã r t ig f e | 6 ,  da Lei Federal n°r‘8.666/1993, o a traso  in justificado na 
prestação dos serv iços sü je itará  a C O N tR A T A D À  às seguintes m ultas de mora:

a) M ulta m óra tória  diâria/.cie 0,06%  (seis centésim os por cento) inc idente  sobre o va lor tota l 
dos serv iços p restados cõtà>atrasó;% té o lim ite de 10%  (dez por cento);

b) M ulta m ora tória  | iá r ia  de 0,06%  (seis centésim os por cento) inc idente  sobre o va lo r total 
dps serv iços p rè s ta à o |^a té  o lim ite de 10%  (dez por cento).

12.3. D iante da ,inexecüção  to ta l .ou parcíai do Contrato, a lém  das m ultas a lud idas no item  anterior, a 
Adm in istração pbderá, garantida a prévia defesa, ap lica r à C O N TR A TA D A  as segu in tes sanções:

a) Advertência;
b) M ulta d é :Í0 %  (dez por cen to) sobre o va lor to ta l deste Contrato;

c) Suspensão tem porária  de partic ipação em  lic itação e im ped im ento de contra ta r com a 
Adm in istração, por p razo não superior a 02 (do is) anos;
d) Declaração de in idoneidade para lic ita r ou contra ta r com  a Adm in istração Pública 
enquanto  perdurarem  os m otivos determ inantes da pun ição ou a té que seja prom ovida a 
reabilitação perante  a própria  autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previs tas nas a líneas “a ” , “c ” e “d” poderão se r ap licadas conjuntam ente com 
a prevista na a línea “ b”.
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12.5. Se a C O N T R A TA D A  ense ja r o reta rdam ento da execução do certam e, não m antiver a 
proposta, fa lha r ou fraudar na execução da contratação, com porta r-se  de m odo in idôneo, fizer 
declaração fa lsa  ou com ete r fraude fiscal, garantido o d ire ito  prévio da am pla defesa, ficará  
im ped ida de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de até 05  
(cinco) anos, enquanto  perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou a té que seja 
prom ovida a reab ilitação perante  a própria autoridade que ap licou a penalidade, sem  prejuízo da 
aplicação das m ultas p revis tas neste item  e das dem ais com inações legais.
12.6. Caberá à C o m issão  de F iscalização ou G estor do C ontrato  propor a aplicação das 
penalidades previstas, m ediante  re latório  circunstanciado, apresen tando provas que justifiquem  a 
proposição.

12.7. Após a ap licação de qua lque r penalidade será fe ita  com un icação escrita  à C O N TR ATA D A e 
pub licação no D iário  O ficial dos M unicíp ios do Estado do  M aranhão-D O M /M A , constando o 
fundam ento legal, exc lu ídas os casos de ap licação das penalidades de advertência  e m ulta de 

m o ra
12.8. As m ultas deverão  se r recolh idas no prazo de 0 5 ,(c inco) dias úteis, contado da data da 
notificação, em  conta  bancária  a ser in form ada pelo CO NTRATANTE.

,4 W  m .
12.9 - Os va lo res das m ultas poderão se r deSó^htedos dos p a g a m e n to s ''d e \|d o s  pela 
A dm in is tração ou cobrados d ire tam ente da C O N T R Á tÁ D Ã , gm igáve l ou M p a lm e n te .

13. D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D O  CO NTRATO :■.

13.2. Verificada a ocorrênc ia  de i 
m edidas cabíveis.

13.1. A  fisca lização do cum prim ento  do Contràt% £,aberá a Prefeitura, atrsfòés da Secretaria  
M unicipal de A d m in istração , F inanças, P lanejam ento  e U rb a n is m |*$E M A F IP U .

dade na execução.dos se rv iço !?  a fisca lização tom ará as

%■
13.3. A  C O N T R A TA D A  se obriga a perm itir, im p e s s o a l da F iscalização, livre acesso aos locais 
das suas dependênc ias  DrtBftMtidos  p e lò '% ^ io n á r i |b a ;ÇO NTFíÀTAD A, possib ilitando o exam e das

relativas às m áquinas, ao pessoal e ao m aterial, fornecendo, 
e lernentos referentes aos serv iços contratados.

%

insta lações e tam bém  da 
quando fo r so lic itado^todos
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A N E X O  I -  PLA N ILH A  O R Ç A M E N TÁ R IA  (A-B)

ITENS Percentual 
m áxim o adm itido

PER C E N TU A L DESTA  
PR O P O S TA  (R$)

1. R em uneração de êxito  sobre  o va lor Recebido 
pelo M unicíp io, sendo certo  que o percentual 
ap licado não poderá u ltrapassar os 0,22%  (vinte 
e dois por cento).

20% X X XX XXX
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ESTAD O  DO M ARA NHÃ O  
PR E FE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A RO LINA  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X /2018 -C P L /P M C  
PR O C ESS O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038/2018-PM C

AN EXO  II

M O D ELO  DE C A R TA  C R ED E N C IA L

A o S enhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG ÃO  P R ESE N C IA L N° X X X /2018-C PL/PM C

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), X X X X  (N om e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, C R E M jS jC IA  o S enhor XXXX, Cl n° 
XXXX, CPF n° XXXX, para, na qua lidade de representante legal da::érff|resa,_partic ipar da lic itação 
instaurada pela Prefeitu ra M unicipal de Carolina, na m odalidade PR EG ÃO  PR ESENC IA L N° 
XX X/2018-C PL/PM C , cu jo  ob je to  trata XXXX, outorgando-lhe poderes para p a rtic ip a r da presente
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, o fe rta r lances, in te r io r  e 
assinar a A ta e dem ais a tos decorrentes do procedim ento, enfim  pra ticar tqdf

itir. de Recursos, 
íais atos

inerentes ao certam e licitatório.

C idade/Estado, XX

(N om e e 
Co

m

e da Empre 
ra do Representante Legal) 
conhecida em  cartório

■



ESTAD O  DO M ARANHÃO  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X /2 0 1 8 -C P L /P M C  
PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038 /2018-PM C

AN EXO  III

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DOS R E Q U IS ITO S DE HABILITAÇÃ O

Ao S enhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Caro lina  

Referência: PR EG ÃO  PR ESE N C IA L N° XXX/2018-C PL/PM C

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXXX, representada por seu 
XXXX (Cargo), X X X X  (Nom e), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLA RA, sob as penas da Lei, que 
cum pre p lenam ente os requisitos de habilitação, conform e d ispõe §  a $ igo  4 o, inciso VII, da Lei 
Federal n° 10.520/2002.

C idade/Estado, XXXX de X X X X  de 2018.
. J P i k

(N om e da Em presa)
(N om e e Assinatura  dó  R epresentante Legal)

Com  firm a reconhecida em  c a r tó r ió '® ^



PMC
Folha n° Q  j  
Processo n° 038/2018

ESTAD O  DO M ARANHAO  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X /2 0 1 8 -C P L /P M C  
PR O C E S S O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038 /2018-PM C

A N E X O  IV

as C láusu las constantes do

M O D ELO  DE C A R TA -P R O PO STA  

Ao S enhor P regoeiro  da Prefeitura M unicipal de Caro lina  

Referência: PR EG ÃO  P R ESE N C IA L N° XXX/2018-C PL/PM C

1. A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com  sede na XXXX, representada por seu XXXX  
(Cargo), XX X X  (Nom e), C l n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLA RA, sob as penas da Lei, in teira 
subm issão aos preceitos legais ap licados ao Pregão P resç |jÜ M . n° XX XX /2018-C PL/PM C , 
especia lm ente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim  cd

EditaL # ,
2. Propom os o va lo r tota l de R$ XXXX (XXXX) para a prestação de serv iços pé-X X X X , objeto do 
PREG ÃO  P R ESE N C IA L N° XX X/2018-C PL/PM C , jb é d e c e n d o  as especificações e cond ições 
defin idas no Term o d e  Referência, A N EXO  I do Edita l é davrfbíssa Proposta;: asseverando que:

a) cum prirem os rigorosam ente  toda a leg islação aplicável à execução do ob je to  a se r contratado;
b) assum im os o com prom isso  de  bem  e fie lm ente executar o o b jè | |y ia s  cond ições estabelecidas, 
com  execução do m esm o no prazo defin ido nesta Pròpdsta;
c) decla ram os que nos preços propos ipp  estão inclufdpS;; todos os tributos, encargos sociais, 
trabalh istas, previdenciários, fretès,. segurS j ta rifas e despesas de qua lque r natureza, conform e 
P lanilhas de Preços, anexas a e s ta :P rp p o s ta .'% ;::..

w
3. O prazo de  va lidade des 
sua entrega.

4m

js ta  é » con secu tivos  a contar da data da

A
ar o objeto desta lic itação no prazo m áxim o de X X X X  (XXXX), a contar 

íiitrato Adm in istrativò -
m . ,  m

5. Prazo de pagam entÔ fnão superior, a 60 (sessenta) dias consecutivos, contado a partir da data de 
assinatura do Contrato.

_  m  4w/a  J*m
a ) :.çôpia da respectiva  O fdem .de  S<

4. C om prom etem os a e> 
da data de ass ina tura  do

b) cópia da Nota de H ftp e n h S jlh t

d) Certidão

J iN e g a tiv a  dé Débitos Relativos a T ribu tos Federa is, D ívida A tiva  da União;
Fiscais, jun to  à Fazenda Estadual;

e) Certidão N egativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa , ju n to  à Fazenda Estadual;

f) Certidão N ega tiva 'de  D ébitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;

g) Certidão N egativa de Inscrição de Débitos na D ívida Ativa, ju n to  à Fazenda M unicipal;

h) C ertificado de R egularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão N egativa de D ébitos T rabalh istas-CN DT.

28



ESTAD O  DO M ARA NHÃ O  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

6. R esponsável pela  A ssin atu ra  do Contrato: XXXX (Nom e), C l n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados C om plem entares da Em presa: Telefone, Fax (se houver), C e lu la r (se houver). E-m ail, Banco 
(nom e e n°), Agência  (nom e e n°), Conta  Corrente n° XXXX.

C idade/Estado, XXXX de XXXX de  2018.

X X X X  (N om e da Em presa)
XXXX (N om e e Assinatura  do Representante  Legal) 

Com  firm a reconhecida em  cartório
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PM C
Folha n° \Q  
Processo n° 038/2018

ESTADO  DO M ARANHÃO  
P R EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X /2 0 1 8 -C P L /P M C  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 3 8 /2 0 1 8 -P M C

AN EXO  V

M O D ELO  DE D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M P R IM E N TO  DO A R TIG O  7o, IN C ISO  XXXIII, DA
C O N S TITU IÇ Ã O  FE D ER A L DE 1988

Ao S enhor Pregoeiro  da Prefeitura M unicipal de Carolina  

Referência: PR EG Ã O  PR ESE N C IA L N° XXX /2018-C PL/PM C

w

A  em presa XXXX, inscrita  no CNPJ n° XXXX, com s e d e ^ ^ ^ X X X ,  representada por seu 
XXXX (Cargo), X X X X  (Nom e), C l n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, para fins do d isposto  no inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federa l n° 8.666/1993, que não em prega :;m enores d e  dezo ito  anos em 
traba lho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega m enores de dezesse is  anos em  qualquer 
trabalho. j f r

mnos, na cond ição de aprend iz (Sim /Não).
;§k *"■

Ressalva: em prega m enor, a partir de quator 

O bservação: R esponder Sim  ou Não na ressalva acim a, caso em pregue m enor na condição
de “m enor apren d iz” . %

VVVV *vvvyv vvv%

C idade/Estadp, XXXX de XXXX de  2018.

(N om e da:pm presa)
(N om e e Assinatura do Representante  Legal) 
<̂ ^ : o m , f i r m a  fêèpnhecidà è m ^ p r i o



f  \
PM C

Folha n° (P )/^ f
Processo n° 038/2018 \ _______________ ________________/

ESTAD O  DO M ARANHÃO  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X /2018 -C P L /P M C  
PR O C ESS O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038 /2018-PM C

AN EXO  VI

M IN UTA DO CO NTRATO

C ontrato n° X X X X /X X X X -D C /P M C  
PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 038 /2018-PM C

C ontrato de prestação de serviços, que entre si 
ce lebram  o M U N IC ÍP IO  DE CARO LINA, por 
in term édio da S E C R E TA R IA  M U N IC IPA L DE  
A D M IN ISTR A Ç  
PLA N EJA M EN T %
a em presa XXXX, 
cond ições seg u i n te s : | | ,

.■íÊw&F w i

FINANÇAS, 
A N ISM O -SEM A FIPU , e

te as c láusulas e

.. ,alho, nc
Público
Centro.

O M U N IC ÍP IO  DE CA RO LINA, Estado do M aranhão, pessoa ]
Interno, inscrito  no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alíp io  
CEP: 65.980-000 -  C aro lina/M A , através da Secretaria M unicipal de A dm in istração , F inanças, 
Planejam ento e U rbanism o, neste ato representada pela Secretária M unicipal, Senhora A N DREIA  
M O R EIRA P E SS O A  A N TO N IO LLI, RG n° X X X X  - á s % £ X X X , C P P % £ X X X , d õ & v a n te  denom inada 
CO NTRATANTE, e a em presa XXXX, pc 
estabe lecida na XXXX, representada poí^

oa  ju ríd ica  de d ire ito  privado, inscrita  no CNPJ n° XXXX
i da XXXX, RG n° XXXX -  SSP/XXXX, 

CPF n° XXXX, do ravan te  denom inada.C O N TR A TAD A, ce lebram  o presente C o n tra to  de  prestação de 
serviços de C O N TR A TA Ç Ã O  DE EÀ/IPRESA PARA REALIZAÇ ÃO  DE SE R VIÇ O S DE PESQ UISA E 
D ESEN VO LVIM ENTO  DE PR O JETO , COM  Ó ||O B J E T IV O ||E  PR O M O VER  A  A VALIAÇ ÃO  
EC O N Õ M IC O -FIN A N C EIR A  DQ S SERVÍÇÒ S BA NCÁ RIO S E DE G ER E N C IA M EN TO  DA FOLHA  
DE PA G A M ENTO S DA PR EFEITU R A  DE C A R O LIN A  - MA decorren te  do Pregão Presencial n° 
XX XX/2018-C PL/PM C , fo rm a lfead^ rvôs autos cfcfPROCESSO A D M IN ISTR A TIVO  N° 038/2018-PM C, 
com fundam ento na L e i'fe d e ra l n^ lO . o è É ^ j ^ f  Tei, C om plem entar n° 123/2006, a lterada pela Lei 
C om plem entar n° 1.47/2Ò14 e pe la ' Lei C om plem entar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000, 
ap licando-se s u b |( |ia r ia m e h te ,; no qüevçpube r, a '‘":Üèi Federal n° 8 .666/1993 e dem ais norm as 
pertinentes à espécie, m ediante  as seguín tes.c láusu las e condições:

C LÁ U S U LA  P R IM EIR A  ^ :| ^ O B J e | | ^
1 . l | f f ip re s e n te  C ontra to  tem  por objeto a C O N TR A TA Ç Ã O  DE EM PR ESA  PA RA REALIZAÇÃO  
DE SERVIÇO S DE PESQ UISA E DESEN VO LVIM EN TO  DE PR O JETO , C O M  O O BJETIVO  DE 
PR O IV ll& E R  A  A V A LIA Ç Ã O  EC O N Õ M IC O -FIN A N C EIR A  DOS SE R VIÇ O S BA NCÁ RIO S E DE 
G E R E N C IA M E N fÕ lb A  FO LH A  DE PA G A M ENTO S DA PR EFEITU R A  DE C A R O LIN A  -  MA, em
conform idade com  o Presencia l /2018.

C LÁ U S U LA  S E G U N Ç A ,"  DA V IN C U LA Ç Ã O
2.1. O C O N TR ATA N TE e a C O N TR A TA D A  vincu lam -se  p lenam ente ao presente  Contrato e aos 
docum entos adiante  enum erados, co lacionados ao PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038/2018- 
PM C e que são partes in tegran tes deste instrum ento, independente de transcrição:

a) Term o de Referência;
b) Pregão Presencial n° XXXX/2018-CPL/PM C;
c) P roposta de P reços da C O N TR ATA D A e dem ais docum entos apresentados no 
procedim ento da licitação.

C LÁUSULA TE R C E IR A  -  DA LE G ISLA Ç Ã O  A PLIC Á VEL
3.1. O presente C ontra to  rege-se  pelas segu in tes norm as:
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a) C onstitu ição Federa l de  1988;
b) Lei Federa l n° 10.520, de  17 de ju lho  de 2002, e, subsid iariam ente, Lei Federa l n° 8.666, de 
21 de  junho  de 1993, bem  com o suas a lterações posteriores;
c ) Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro  2006, a lterada pela Lei C om plem entar n° 147 
de 07 de agosto  de  2014 e pela Lei C om plem entar n° 155, de 27 de ou tubro  de 2016;

d) Lei Federa l n° 12.527, de  18 de novem bro de 2011;

e) Decreto Federa l n° 3.555, de  08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federa l n° 8.538, de  06 de outubro de 2015;
g) Edital do Pregão P resencia l e seus anexos;
h) Instrução N orm ativa  n° 005 /2014-SLTI/M PO G , enquanto  parâm etro  de boa prática;

i) dem ais norm as regu lam entares ap licáveis à matéria;
j )  subsid iariam ente, os princíp ios da Teoria G eral dos C ontra tos e as d isposições de direito 
privado, em  especia l a Lei Federal n° 8.078, de 11 de se tem bro de 1990 (C ód igo .de  Defesa do
C onsum idor).

M
d m ?

3.2. Na in terpretação, in tegração, ap licação ou casos de  d ivergência  entre as disposições
deste C ontra to  e as d isposições dos docum entos que o in tegrem , deverá p reva lecer o conteúdo 
das c láusu las contra tua is . '
3.3. O s casos om issos serão decid idos,pe la  C O N TR ATAN TE, segündQ as d isposições contidas na 
Lei Federal n° 8 .666/1993 e dem ais no fm as pertinentes às lic itações e con tra tos adm in istra tivos e, 
subsid iariam ente, os princíp ios da,Teoria  Geral dos Contratos e as d isposições de d ire ito  privado, 
em  especia l a Lei Federa l n° 8.Q.78, de 1.1 de se tem bro de 1990 (C ód igo  de Defesa do
Consum idor).

C LÁ U S U LA  Q U A R TA  -  PR
% ww»,
E REMUNE

m

XXXXXX, será o percentual de (xx)%  
com  a fu tu ra  “venda da fo lha” nos m oldes

4.1 . O  va lo r pago pelo M U N T g j0 'õ ^ * ' * ' '  J 
sobre os va lores efétiVám ente recebido 
e patam ares defin idos pela prestação,dos s é ftíçp s ió â  CO NTRATADA.

4 .2 .0  pagameq£% ;deverá’' s e r . ._ e fe tu a re m  até 30 (trinta) d ias corridos, contados da data de 
apresentação das notas fiscà is  ou faturas, com  o devido atesto  do G esto r responsável pelo 
acompanhamentÓJda éxeçução d ò ^ o n tra tó * '
4 .3 |iS  preço permanecerá

C LÁ U S U LA  Q Ü IN TA  -  DA  D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R IA
5.1. Os rir

ko e irrea justável durante  a vigência do presente Contrato.

p s  a ióçàcp|r; para a realização do objeto da presente lic itação são oriundos da 
Dotação O rçam entária \‘‘:::‘;:;|;i:*

<y&AV.

U N ID ADE O R Ç A M E N TÁ R IA : 22 Secretaria  de Adm inistração, F inanças, P lanejam ento e 
Urbanism o.

FO NTE DE RECUR SO : 00 R ecursos O rdinários

PR O JETO /A TIV ID A D E: 04.122.0002.2-068 M anutenção da Secretaria  M unic ipa l de 
Adm inistração, Finanças, P lane jam ento e Urbanism o.

NA TUR EZA DE DESPESA : 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.
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C LÁ U S U LA  S E XTA  -  DO PR A ZO  DE V IG ÊN C IA

6.1. O prazo de v igência  do presente  C ontra to  será de 12 (D oze) m eses, a contar da data de 
publicação, quando se dará a efe tiva  im plantação dos serviços, podendo ser prorrogado 
obedecendo às norm as legais, cond icionada sua eficácia à pub licação no Diário O ficial dos  
M unicíp ios do  Estado do M aranhão-D O M /M A.

C LÁUSULA S É TIM A  -  DO PR AZO  DE EXECUÇÃO
7.1. A  C O N T R A TA D A  fica  obrigada a in ic iar a execu ta r o ob je to  deste  C ontra to  no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado a partir da data da assinatura do Contrato.

C LÁUSULA O ITA V A  -  DA  S U B C O N TR A TA Ç Ã O , C ESSÃ O  OU TR A N S FE R Ê N C IA

8.1. A  C O N T R A TA D A  não poderá subcontra ta r tota l ou parcia lm  
com o cedê-lo  ou transferi-lo , no todo ou em  parte, sob pena de 
sanções adm in is tra tivas cabíveis.

C LÁUSULA N O N A - DAS O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA L.
9.1. In ic iar os serv iços contra tados nos prazos fixa 
do presente instrum ento  contratual:

a)

:e o ob je to  deste  Contrato, bem 
;a rescisão e aplicação das

blicação

sulas e condiçõesdar plena e fie l execução ao presente con 
estabelecidas;

b) ap resen tar os traba lhos no prazo de a té 60i (sessenta) :&ías, con tado s :'da gss ina tura  deste contrato;
c) apresentar o resu ltado dos serviços de pesqu isa  e desenvo lv im ento do  projeto, na fo rm a de
relatório, acom panhado da m e to d o lo g ir -  ------ - ^  - - - - -  «-=....... ........-  — '
de form a clara e ob je tiva  o resultado
d) usar m ão-de-obra capacitada, ag rupa ndo ,perm
de técnicos, que assegurem  a execução ''ih teg ra l 
qua lidade exigida;
e) não transferir, sob nenhum '|p(e te>dç| 
consultores, técnicos, e òütros, ainda; q u e  s<

ficando '

e índices adotados, em  m eio fís ico  ou m agnético, contendo 
uivaléncia,solic itada;

X  m V .

para o desenvo lv im ento  dos; trabalí 
projeto; %

a equ ipe  hom ogênea e suficiente 
m 7pr no prazo convencionado, com  a

sponsabilidade para ou tras  entidades, sejam  
serv iços dessas em presas e/ou profissionais 

Õ N TR A TA D A  responsável pela to ta lidade do

f) responsab iliza r-%  p%: qua isqu e r acidentes de traba lho  na execução dos serviços contratados,
resultante de caso fô ftp it& Ò u p o r qua lquer o ú W q u e  venha a ocorrer; 
g) considerar que a ação da fisca lização, do C O N TR ATA N TE não exonera a C O N TR A TA D A  de suas
responsabilidades c o n l — ,
h) retirar; d ò s i^ s e .rv iç o ^ jm e d ia ta fp e n te  após o recebim ento da respectiva  com unicação do 
C O N T R A T A N JÊ f::̂ p a !q u e r em pregado, operário  ou técn ico  seu que, a crité rio  do CO NTRATANTE, 
venha a dem $ i[jfe tra rtfd% u ta .ipc iva  ou incapacidade técnica;
i) assum ir in te g % je s p o ií i§ | | id a d e  pela boa execução e e fic iência  dos serv iços que efetuar, bem 
assim , pelos danos deço rren tes  da realização dos m esm os;
j)  assum ir inteira rês|ç>nsabilidade por todos os encargos traba lh istas, previdenciários, fiscais, 
com ercia is e resu ltan téè :'de acidentes de traba lho envo lvidos na execução dos serviços oriundos do 
presente contrato , pertinen te  aos seus funcionários;
k) responsabilizar-se pe los danos causados direta ou ind ire tam ente ao C O N TR ATAN TE, ou a 
terce iros, em  virtude  de sua cu lpa  ou dolo na execução do contrato;
l) aceitar, nas m esm as cond ições contratuais, acréscim os ou supressões, nos te rm os do artigo 65, § 
1o, da Lei n° 8.666/93;
m) manter, durante  a v igência  do  contrato, a Certidão Negativa de Débito - C N D (INSS), Certificado 
de Regularidade do FG TS -  CRF, e prova de Regularidade com  a Fazenda Federal, devidam ente 
atualizados, no S e to r de C ontas a Pagar desta  Prefeitura;
n) em itir nota fisca l correspondente  à sede ou filia l da em presa que apresen tou a docum entação na 
fase de habilitação; e
o) manter, durante toda a execução do contrato, em  com patib ilidade com  as obrigações por ela 
assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na lic itação. rV^
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V—'

C LÁ U S U LA  DEZ -  DAS O B R IG A Ç Õ ES DO CO N TR A TA N TE
10.1. O M U N IC ÍP IO  DE CA R O LIN A , pessoa ju ríd ica  de dire ito  púb lico  interno, por in term édio da 
Secretaria  M unicipal de A dm in istração , F inanças, P lanejam ento  e Urbanism o-SEM A FIPU ,
obriga-se a:

a) A com panhar e fisca liza r a prestação dos serv iços por in term édio  do G estor do C ontrato  e 
da C om issão d e  Fiscalização;
b) V e rifica r os serv iços em  conform idade com  as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e dem ais cond ições estabe lecidas neste Term o de R eferência e na Proposta de Preços da 
CO NTRATADA;
c) Efetuar os créd itos deco rren tes da fo lha  de pagam ento dos serv idores púb licos m unic ipais 
ativos e con tra tados em  cará te r em ergencia l da Adm in is traçã 'É D ire ta  na conta  corrente  aberta 
de m odo ind iv idual em  nom e destes;
d) C om un ica r à C O N TR A TA D A  toda e qua lquer ocorrência  rei 
serviços; jÊ Ê ? '

a prestação dos
m

;$gue venhame) P restar as in fo rm ações e os esclarecim e 
em pregados da CO N TR ATAD A;
f) P ropor a ap licação das sanções adm in istra tivas e ;|d,em ais co 
descum prim en to  das obrigações assum idas pela C O N TR A TA

g) Fisca lizar para que, duran te  a vigência do  Contrato, se jam  m i j  ja s  todas as cond ições de
--------------------- * -------&hab ilitação e qua lificação exig idas ria licitação.

»m i n i Í | r a t iv a s

m .

%C LÁ U S U LA  O N ZE -  DAS S A N Ç Õ ÉÍ
11.1. O descum prim ento, to ta l ou parc ia l,.de  qua lquer das obrigações ora estabelecidas, suje itará 
a C O N T R A TA D A  às sanções previs tas na Lei Federa l n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsid iariam ente, a Lei Fe

11.2. A p licando-se  o d isposto  rio artigo 86,|;da: Lei Federa l n° 8.666/1993, o a traso  in justificado 
prestação dos,.serviços':èu je itará a Ç p N T R À T À Õ A  às segu in tes m ultas de mora:

na

0,06% fj 
í atraso,

is centésim os por cento) incidente sobre o va lo r total 
lim ite de 10%  (dez por cento);m

(seis centésim os por cento) inc idente  sobre o va lor total

a) m ulta  n iw a t$ r ia  diárô 
dos serv iços prestados cc

b) m ulta m ora tória  diáfáa de
íâSs/rserviços prestadòSMreprovád'Ô‘á;:no receb im ento provisório, até o lim ite de 10%  (dez por 
cer»to):

11.3. Diante da inexecução to ta l'o u  parcia l do Contrato, além  das m ultas a ludidas no item  
anterior, a Admímstraçâç! poderá, garantida a prévia defesa, ap lica r à C O N TR ATA D A as 
seguintes sanções:

H ka) advertênc
b) m ulta  de 10%  (dez por cento) sobre o va lo r tota l deste Contrato;
c) suspensão  tem porária  de partic ipação em  lic itação e im ped im ento de contra ta r com  a 
Adm inistração, por prazo não superior a 02 (do is) anos;
d) dec laração  de in idoneidade para lic itar ou contra ta r com  a A dm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou a té que seja prom ovida a reabilitação 
perante a própria  au to ridade  que aplicou a penalidade.

11.4. A s sanções previs tas nas a líneas “a” , “c” e “d” poderão se r ap licadas con juntam ente com 
a prevista na a línea “ b”. /
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11.5. Se a C O N T R A TA D A  ense ja r o reta rdam ento da execução do certam e, não m antiver a 
proposta, fa lha r ou fraudar na execução da contratação, com porta r-se  de m odo in idôneo, fizer 
declaração fa lsa  ou com ete r fraude fiscal, garantido o d ire ito  prévio da am pla defesa, ficará 
im ped ida de lic ita r e con tra ta r com  a Prefeitura M unicipal de Carolina, pelo prazo de até 05  
(cinco) anos, enquanto perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja 
prom ovida a reab ilitação peran te  a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem  prejuízo da 
aplicação das m ultas p revis tas neste item  e das dem ais com inações legais.
11.6. Caberá ao G estor do  Contrato, XXXX (Nom e), X X X X  (Cargo) ou Com issão de 
Fiscalização, propor a ap licação das penalidades previstas, m ediante re la tório  circunstanciado, 
apresentando provas que jus tifiquem  a proposição.
11.7. A pós a ap licação de qua lquer penalidade será fe ita  com un icação escrita  à C O N TR ATA D A e 
pub licação no Diário O ficial dos M unicíp ios do Estado do M aranhão-D O M /M A , constando o 
fundam ento legal, exc lu ídas os casos de aplicação das penalid fd .es de advertênc ia  e m ulta de

co) dias ú
ATANTEM

...dos dos p „  
A, am igável ou j

g r ita d o s  da data da 

pela

mora.
11.8. As m ultas deverão  ser recolh idas no prazo de 
notificação, em  conta bancária  a se r in form ada pelo C

1 1 .9 .0 s  va lores das m ultas poderão ser 
A dm in istração ou cobrados d ire tam ente da CO NT

C LÁUSULA DO ZE -  DA  RESCISÃ O
12.1. A  rescisão deste  C ontra to  ocorrerá  nos terrnòs dos 
8.666/1993.
1 2 .2 .0 s  casos de rescisão contratual serão form alm ente xnotivados nos autos do Processo, 
assegurado o con trad itó rio  e a am pfe defesa,:sendo que, d è fp .s  de encerrada a instrução inicial, a 
C O N TR A TA D A  te rá  o prazo de 5 (cinco) d ias |ú te is  para se m anifestar e p roduzir provas, sem 
pre ju ízo da p o ss ib ilid a d e .d q ^O N T R A T A N JE  adòtar, m otivadám ente, p rovidências acauteladoras.
12.3. A  rescisão deste  C ontra to  poderá ,s e r ^ |k

80,' da Lei Federa l nc

a) determ inada por ato un ila tera l e escrito  dá Adm inistração;

b) am igáve l,-por acórag íen tre  
haja conveniência  pa ráÜ É

rtes, redíizW á a te rm o no processo da licitação, desde que
NTRATANTE;

c) ju d ic ia lm e n u ,
12^4,g u a n d o  a resç isã Ò ^p o rre r s(...... .. _ . àj.que haja cu lpa da CO N TR ATAD A, conform e o caso, será
es tá  ressarc ida d o á íj^ e ju í^ ^ re g u lá r l i ie n te  com provados que houver sofrido, tendo a inda dire ito  
aos pagam entos devidos pela execução do presente C ontrato a té a data da rescisão.
12.5. A  fé ^ p ã o p p ^ d je ^ m p r im ê n to  das c láusulas contra tua is acarre ta rá  a re tenção dos créditos 
deco rren tes ::;|este Contrato, a té o lim ite dos pre ju ízos causados ao C O N TR ATA N TE , além  das 
sanções p r e v í l i neste instrum ento.

C LÁ U S U LA  TR E ZE  - § A  PU BLIC A Ç Ã O
13.1. O extra to  deste C ontra to  será publicado pelo C O N TR ATAN TE, con form e dispõe o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei Federa l n° 8.666/1993.
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C LÁ U S U LA  C A TO R ZE  -  DO FORO
14.1. Fica e le ito  o Foro da Justiça  Estadual, da C om arca do M UNIC ÍP IO  DE CA RO LINA, Estado 
do M aranhão, para d irim ir toda e qua lquer questão que deriva r deste  Contrato.
14.2. E assim , por estarem  de acordo, a justadas e contratadas, após lido e achado conform e, as 
partes a segu ir firm am  o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teo r e form a, para um só 
efeito, perante  02 (duas) testem unhas que tam bém  as subscrevem .

Carolina/M A, X X X X  de X X X X  d e ____ .

A N D R É IA  M O R E IR A  P E SS O A  A N TO NIO LLI 
Secretaria M unicipal de A dm inistração, 

Finanças, P lane jam ento  e Urbanism o  
C O N TR A TA N TE

XXXX (N om e dó  R epresentante Legal) 
X X X X  ( C a r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  Em presa)

TESTEM UN HA S: 4

Nome:
_______________________________________ & ______

'V X, \
"<k-.

CPF:
__________________________________

m ,
CPF:

__________ % ___________________________________



PMC
Folha n° ‘Z f f J  
Processo n° 038/2018

ESTA D O  DO M ARA NHA O  
PR EFE ITU R A  M U N IC IPA L DE C A R O LIN A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L IC IT A Ç Ã O -C P L

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° X X X /2 0 1 8 -C P L /P M C  
PR O C ESS O  A D M IN ISTR A TIVO  N° 038 /2018-PM C

AN EXO  VII
D E C LA R A Ç Ã O  DE LO C A LIZA Ç Ã O  E FU N C IO N A M EN TO

O

Á  PR EFEITU R A  M U N IC IPA L D E  C A R O LIN A  - MA
Pregão Presencia l n ° ___ /2018

CNPJ nc
Declaro, sob as penalidades da lei, que a em presa

, está  localizada e em  pleno func ionam e endereço abaixo, sendo o 
local adequado e com patíve l para o cum prim ento do objeto, con form e $p,s em  anexo do prédio e 
suas instalações.

D eclaro a inda que a em presa d ispõe de escritório  dota( ç in s t 
hum anos e m obiliá rios pertinen tes as suas atividades.

jgBSBSr

E N D E R E Ç O :_____
CIDA DE/ESTAD O :
CEP:

LOCALIZACAO. DA EM PRESA:

TELEFO NE:

DA D IRE ITA:____
DA ESQUERDA: 
FRENTE:

OBS: A D E CLA RAÇ

PO NTO S DE REFERÊ

•>:y. ----—

DA FO TO  DA FA CHA DA, LA DO  DIREITO  E 
EM PRESA.

orne da em presa e d.o seu Representante  Legal, com  
vida â s ||p a tu ra "t^ fe io , proprie tário  ou procurador) 

com  firm a reconhecida em  cartório
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